
Diário Oficial 
 DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste - MT • Primavera do Leste - MT, 20 de Março de 2020 • Edição 1656  • Ano XIV • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 

PODER EXECUTIVO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAIS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 049, de 16 de março de 2020. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II 

da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

 

 

Considerando o Ofício nº 2334/2019 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita convocação mediante Concurso Público Munici-

pal 01/2019 para os cargos de ALMOXARIFE, MOTORISTA – categoria 

“D” e SECRETÁRIO ESCOLAR.  

 

Considerando que o (a) candidato (a) inscrito (a) sob nº 186975 ao cargo de 

SECRETÁRIO ESCOLAR convocado pelo Edital de Convocação n° 022 de 

14 de fevereiro de 2020 apresentou Termo de Desistência da vaga ofertada. 

 

Resolve, 

 

1.Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no concurso 
público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital de homo-

logação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Recursos 
Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, no 

horário das 07:00 às 13:00, para providências quanto à nomeação e posse, em 

conformidade o que dispõe a legislação. 
 

1.1. O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

 
1.2.  Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do item 

17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos exames 

médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agendando data 
e horário para a realização da perícia médica, através do telefone (66) 3498-

1727; 

2. O  não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 
da data de publicação do presente edital e a não apresentação da documenta-

ção prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 

RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 

reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

 

Quadro 1 

 

SECRETÁRIO ESCOLAR 

INSC. NOME 

184363 CLEUNEOLICE FERREIRA PAULA 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 16 de março de 2020. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 REPUBLICADO por ter saído incorreto ( Ítem 8 do 
Anexo I ) na Edição 1652 de 16 de Março de 2020.  

ANEXO I 
DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1.Cédula de Identidade ou carteira de Identidade 

Profissional, se for o caso; * 
2.CPF; * 

3.2 fotos 3x4 recente; 

4.Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso 
na área de atuação exigida no Edital, reconhecido 

pelo MEC; * 

5.Carteira de Trabalho (página de identificação do 
trabalhador frente e verso); 

6.Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 
7.Certidão de nascimento ou casamento ou aver-

bação, se houver; * 

8. Certidão de Quitação Eleitoral; 
9.Certificado de Reservista, de isenção ou de 

dispensa do Serviço Militar (se do sexo masculi-

no);* 
10.Comprovante de endereço atualizado; 

11.CPF do cônjuge; 

12.CPF do pai e da mãe;  
13.CPF dos filhos dependentes; 

14.Certidão de nascimento dos filhos menores de 

18 anos; 
15.Carteira de vacinação para filhos menores de 

14 anos; 

16.Comprovante de conta bancária, no banco que 
administra a folha de salários; 
17.Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO 

(original) expedido pela Junta de Perícias Médicas do 

Município;  

18.Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19.Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo III; 
20.Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV; 

21.Declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22.Questionário para avaliação da capacidade de 

saúde física e mental – Anexo VI;  

23.Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 
e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares que residiu 

nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que residiu 

nos últimos 05 anos; 

25. Outros que estiverem presentes no edital do 

Concurso. 

 

II – Para os 

cargos com 

profissão regula-

mentada 

1. Documentos do item I; 

2. Carteira de Identidade Profissional* ou Certidão 

comprobatória de registro no respectivo Conselho de 

Classe; 

3. Declaração de não estar cumprindo penalidade 

imposta após regular processo administrativo, que o 

impeça, ainda que temporariamente, de exercer a 
profissão; 

4. Certidão de quitação com as demais obrigações 

legais do órgão fiscalizador do exercício profissional. 

III – Para os 

cargos de Moto-

rista, operador de 

Maquinas e os 

que exigem porte 

de CNH 

1. Documentos constantes do item I; 

2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria 

conforme a exigência para o cargo;* 

3. Certidão de Pontuação de CNH (Através de con-

sulta do RENACH – Registro Nacional de Carteira 

de Habilitação, junto ao Detran). 
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ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1.Hemograma completo; 

2.Tipagem sanguínea; 
3.Glicemia (em jejum); 

4.Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 

se patológico, definir o grau); 
5.Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6.Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 

anos de idade); 
7.Avaliação Psicológica, a partir da aplicação de 

teste do Sistema de Avaliação de Testes Psicoló-

gicos - SATEPSI 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de 

veículos – (Moto-

rista e Operadores 

de Máquinas). 

1.Exames atestados no item I; 
2.Eletroencefalograma com avaliação neurológi-

ca; 

3.Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4.Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja manipu-

lação de alimentos 

e bebidas 

1.Exames atestados no item I; 
2.Coprocultura; 

3.VDRL; 

4.Protoparasitologia; 
5.Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza e 

higienização de 

ambientes 

1.Exames atestados no item I; 

2.Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, 

Torácica e Lombo Sacral. 

V – Para os cargos 

de professor 

1.Exames atestados no item I; 
2.Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 

3.Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4.Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

5.EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAU-

SA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob 
o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura  Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo adminis-

trativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da 

administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 
nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 

prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 
gerando as conseqüências previstas em lei. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

________________________________________ 

Declarante 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 

____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefei-

tura  Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA 

NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 

Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 

Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou 
indiretamente pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e 

XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-
ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacu-

mulável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Muni-
cipal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo adminis-
trativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 

2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 
previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 
 

________________________________________________ 

Assinatura 
 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura  

Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 

títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 
Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 
conseqüências previstas na legislação vigente. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 

Declarante 

 
ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e 

criminal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 
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1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) 

para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 
5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

 
6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  
7) Você apresenta algum defeito físico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 
8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 
9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulato-

rial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 
(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 

10) Você já teve „‟Desmaios‟‟, ‟‟ Ataques‟‟, ‟‟Crises Convulsivas‟‟, „‟Ton-
turas‟‟, ‟‟Sonolência Diurna‟‟, Insônia‟‟? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 
Quando foi a última vez? 

 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 
comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê?  
 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 
últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 

descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 
14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 

Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 
(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece 

ou conhece pouco. 
 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que as 

informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 050, de 16 de março de 2020. 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II 

da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

 

 

 

Considerando o Ofício nº 321/2020 RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Concurso Público 

Municipal 01/2019 para o cargo de MÉDICO 40 HRS – CLÍNICO GERAL. 

 

 

Resolve, 

 

 

1.Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no concurso 

público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital de homo-

logação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Recursos 

Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, no 

horário das 07:00 às 13:00, para providências quanto à nomeação e posse, em 

conformidade o que dispõe a legislação. 

 

1.1.O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

 

1.2. Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do item 

17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos exames 

médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agendando 

data e horário para a realização da perícia médica, através do telefone (66) 

3498-1727; 

 

2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 

da data de publicação do presente edital e a não apresentação da documenta-

ção prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 

RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 

reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

 

 

Quadro 1 

 

 

MÉDICO 40 HRS – CLÍNICO GERAL 

INSC. NOME 

205968 BIANCA LAIS ALVARENGA GILL 

 

 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 16 de março de 2020. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 REPUBLICADO por ter saído incorreto ( Ítem 8 do 
Anexo I ) na Edição 1652 de 16 de Março de 2020. 
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ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para 

todos os 

cargos 

1.Cédula de Identidade ou carteira de Identidade Profissional, 
se for o caso; * 

2. CPF; * 

3.2 fotos 3x4 recente; 

4.Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso na área de 

atuação exigida no Edital, reconhecido pelo MEC; * 

5.Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalha-

dor frente e verso); 

6.Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

7.Certidão de nascimento ou casamento ou averbação, se 

houver; * 

8.Certidão de Quitação Eleitoral; 

9.Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do 
Serviço Militar (se do sexo masculino);* 

10.Comprovante de endereço atualizado; 

11.CPF do cônjuge; 

12.CPF do pai e da mãe;  

13.CPF dos filhos dependentes; 

14.Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

15.Carteira de vacinação para filhos menores de 14 anos; 

16.Comprovante de conta bancária, no Banco que administra 
a folha de salários; 

17.Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (origi-
nal) expedido pela Junta de Perícias Médicas do Município;  

18.Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19.Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo III; 

20.Declaração de que não foi demitido por justa causa – 
Anexo IV;  

21.Declaração de bens e valores que constituem seu patrimô-
nio e de seus dependentes – Anexo V; 

22.Questionário para avaliação da capacidade de saúde física 
e mental – Anexo VI; 

23.Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º e 2º 
grau da Justiça Estadual dos lugares que residiu nos últimos 
05 anos; 

24.Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º e 2º 
grau da Justiça Federal dos lugares que residiu nos últimos 05 

anos; 

25.Outros que estiverem presentes no edital do Concurso. 

II – Para 

os cargos 

com 

profissão 

regula-

mentada 

1. Documentos do item I; 

2. Carteira de Identidade Profissional* ou Certidão compro-

batória de registro no respectivo Conselho de Classe; 
3. Declaração de não estar cumprindo penalidade imposta 

após regular processo administrativo, que o impeça, ainda 

que temporariamente, de exercer a profissão; 
4. Certidão de quitação com as demais obrigações legais do 

órgão fiscalizador do exercício profissional. 

III – Para 

os cargos 

de Moto-

rista, 

operador 

de Ma-

quinas e 

os que 

exigem 

porte de 

CNH 

1. Documentos constantes do item I; 

2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria con-

forme a exigência para o cargo;* 

3. Certidão de Pontuação de CNH (Através de consulta do 

RENACH – Registro Nacional de Carteira de Habilitação, 

junto ao Detran). 

 

ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1 . Hemograma completo; 

2 . Tipagem sanguínea; 
3 . Glicemia (em jejum); 

4 . Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 

se patológico, definir o grau); 
5 . Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6 . Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 

anos de idade); 
7 . Avaliação Psicológica, a partir da aplicação de 

teste do Sistema de Avaliação de Testes Psicológi-

cos - SATEPSI 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de 

veículos – (Moto-

rista e Operadores 

de Máquinas). 

1 . Exames atestados no item I; 
2 . Eletroencefalograma com avaliação neurológi-

ca; 

3 . Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4 . Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja manipu-

lação de alimentos 

e bebidas 

1. Exames atestados no item I; 
2. Coprocultura; 

3. VDRL; 

4. Protoparasitologia; 
5. Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza e 

higienização de 

ambientes 

1 . Exames atestados no item I; 

2 . Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, 

Torácica e Lombo Sacral. 

V – Para os cargos 

de professor 

1 . Exames atestados no item I; 
2 . Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 

3 . Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4 . Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

5 . EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 

____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefei-

tura  Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA 

NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 

Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 

Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou 
indiretamente pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e 

XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-
ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacu-

mulável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Muni-
cipal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo adminis-
trativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 

2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 
previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 
 

________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAU-

SA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob 
o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura  Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo adminis-

trativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da 

administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 
nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 

prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 
gerando as conseqüências previstas em lei. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

________________________________________ 

Declarante 

 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura  
Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 

títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 
Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas na legislação vigente. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
_______________________________________ 

Declarante 

 
ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e 

criminal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 

 

 

1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 
 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) 
para verificar os sintomas? 

(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 
3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 

Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 
 

4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  
 

5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  
 

6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 
  

7) Você apresenta algum defeito físico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 
 

8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 
 

9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulato-

rial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 
batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 

(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 
10) Você já teve „‟Desmaios‟‟, ‟‟ Ataques‟‟, ‟‟Crises Convulsivas‟‟, „‟Ton-

turas‟‟, ‟‟Sonolência Diurna‟‟, Insônia‟‟? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  
 

Quando foi a última vez? 

 
11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 

comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 
sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 
(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê?  

 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 
benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 

últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 

descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 
 

14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 

Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 
de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 

 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 
(    ) é explosivo(a). 

(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 
pele”, 

(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 
(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 

(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 
(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 

(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece 
ou conhece pouco. 

 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que as 

informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 463/2020 

 

EDITAL Nº 463.02/2020 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal do Municí-

pio de Primavera do Leste, RESOLVE TORNAR PÚBLICO O EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES DO PROCES-

SO SELETIVO N° 463/2020. 

1. Ficam Deferidas as inscrições a seguir: 

Auxiliar Educacional 

Nome Data de Nasc. 

ACACIA FELIX DE OLIVEIRA BUENO 03/01/1977 

ACZA  GIOVANNA XAVIER DOS SANTOS 26/03/2000 

ADRIANA DOS SANTOS ARAUJO 26/08/1986 

ADRIANA FERREIRA DA SILVA 11/06/1979 

ADRIANA VIEIRA DOS REIS SOBRINHO 27/08/1987 

ADRIANY GONÇALVES LIMA 28/11/1994 

ADRIELE CRISTINA SCHEFFLER 11/10/1996 

ADRIELE DA GUIA CÉLIO S. DO NASCIMENTO 30/05/1998 

AGLEEUDES DE LAIA CUSTODIO DE ARAUJO 26/05/1984 

ALAINE TIELY SOARES DE MIRANDA BATISTA 18/03/1994 

ALDA MOESH PETRY 29/09/1972 

ALDEI GONÇALVES MENEZES 02/12/1963 

ALDENIR PASA 14/08/1962 

ALEF FELIPE DA SILVA 09/12/1995 

ALESSANDRA ALVES DA COSTA 12/03/1987 

ALESSANDRA CHIOT GUILLANDE 09/02/1998 

ALESSANDRO DSNTOS FARIAS 09/03/1988 

ALIADANI MILENA DA SILVA ZUCARELLI 26/04/1989 

ALIANDRA LAIS DOS SANTOS MAIA 25/08/1994 

ALINE FIGUEREDO VILELA 11/09/2001 

ALINE MARIA DA SILVA 23/01/1995 

ALINE RODRIGUES COSTA 25/10/1993 

ALYSSON SILVA VIEIRA  22/05/1999 

AMANDA CAROLINA MATHIAS FERREIRA 11/06/1999 

AMANDA RICHARD DOS SANTOS 28/11/1982 

AMANDA ROSATTI ROCHA 05/04/2000 

AMISLENI GOMES DE OLIVEIRA 23/09/1984 

ANA CAROLINA DIAS CONCEIÇÃO 05/01/2002 

ANA CAROLINA ORSOLIN SAPIECINSKI 29/06/2000 

ANA CLAUDIA BETIOL 10/09/1992 

ANA ISABELLA DE MOURA 19/09/1996 

ANA LUISA RIBEIRO FRANCO BORGES 03/12/1985 

ANA MARIA GONÇALVES DA CRUZ 03/10/1992 

ANA MARIA MOREIRA DE BARROS 23/08/1968 

ANA MARIA PAPALINO PIRES 18/11/1978 

ANA MIRIA ARMENDRO VASCONCELOS 21/02/2002 

ANA OLIVEIRA LEITE 20/05/1987 

ANA PAULA ALVES DOS SANTOS 14/05/1993 

ANA PAULA CUNHA ORTIZ JUSTINIANO 10/03/1988 

ANA PAULA DA SILVA SOUSA 31/05/1995 

ANA PAULA DE  OLIVEIRA SALES 05/01/1989 

ANA PAULA FERNANDES DA COSTA 24/12/1996 

ANA ROSA TRAMPUSCH CAMARGO 03/05/1974 

ANARA LAURINDA DE SOUZA 15/09/1988 

ANDRE ALVES DA SILVA 30/07/1980 
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ANDREIA APARECIDA PADILHA RAMAO 26/11/1978 

ANDREIA DA SILVA ZABOTTO BANG 07/09/1984 

ANDREIA FAUSTINO DA COSTA MARQUETTI 24/06/1980 

ANDREIA LOPES BRITO 20/06/1976 

ANDRÉIA SANTOS MACHADO 24/12/1986 

ANDREINA NORBERTO FRANQUIN 14/07/2000 

ANGELICA PEREIRA DOS SANTOS 25/07/1994 

ANNA CAROLINE HELLMANN DE MELO 16/05/1997 

ANTONIA DANIELLE DOS REIS DE SOUZA 13/06/1985 

ANTONIA DE JESUS COSTA PAIVA 06/04/1990 

ANTONIA GRASIELA RIBEIRO DA SILVA SINIAK 18/06/1981 

ANTONIA LIMA COUTINHO SEVERINO 22/12/1985 

ANTONIA PEREIRA SOARES 12/06/1978 

APARECIDA ROSA BARBOSA  08/05/1984 

ARIANE PROENCA NASCIMENTO E SILVA 12/11/1993 

ARIANNY FERNANDA DELGADO DE ARAUJO 31/07/1994 

AURAILDE SOARES DE JESUS 25/03/1980 

BARBARAH NEVES DE LIMA 04/02/1999 

BEATRIZ DO CARMO DOS SANTOS CAVALCANTE 25/09/1976 

BEATRIZ LUCILENE DE JESUS SILVA 25/08/2000 

BRUNA KARINA VALDIESO 04/04/1993 

BRUNNA MIKAELLE RIBEIRO DE JESUS 01/02/1992 

CAMILA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 14/01/1991 

CAMILA CABRAL SOUZA 11/03/1997 

CARLA KARIELE DE CAMPOS FIGUEREDO 20/08/1991 

CARLA RODRIGUES FONSECA 28/12/2001 

CARLINDA SILVA AMBROSIO 22/04/1983 

CELESTE SABRINA DE ALMEIDA NASCIMENTO 14/10/1991 

CELIA APARECIDA OLIVEIRA DE MORAIS 04/04/1966 

CELIA RUFINO DA SILVA 04/02/1965 

CELITE KOHL AMARAL 20/07/1957 

CHARLLENY SOARES DE DEUS DA SILVA 18/11/1989 

CINTIA DA SILVA ROSA 04/11/1994 

CINTIA DANIELA SOARES DE LIMA 28/03/1986 

CINTIA MAYARA ALVES DA SILVA 18/11/1991 

CIRLEI MEDEIROS ISBRECHT 08/05/1967 

CIRLENE DE ALMEIDA SANTOS 04/03/1969 

CLARICE RIBEIRO GUIMARAES 02/01/2002 

CLAUDENIRA FERREIRA DE ARAUJO 15/05/1972 

CLAUDIA ARAUJO ALVES 09/10/1976 

CLAUDIA REGINA LOPES DA SILVA 28/07/1983 

CLAUDIANE DA SILVA PEREIRA 23/11/1993 

CLEANE MENDES DA SILVA 22/01/1993 

CLEIA BARBOSA DOS SANTOS 04/02/1985 

CLEIDE CORTONESI FERREIRA 23/08/1984 

CLEUNICE PEREIRA DE SOUZA 26/10/1966 

CRISLAINE DE SOUZA SILVA DOS ANJOS 20/05/1991 

CRISTIANA SOUSA ARAUJO 06/08/1983 

CRISTIANE ALVES DA SILVA 15/11/1980 

CRISTIANE CUNHA DE SOUSA 26/07/1978 

CRISTIANE ROSA GOMES 11/09/1982 

CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA 08/11/1992 

CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS DUARTE 15/08/1981 

DAFNY DA CRUZ DE SOUZA OLIVEIRA 23/08/1993 

DAIANA CRISTINA SANTOMÉ 05/06/1989 

DAIANE DA SILVA MARQUES 09/10/1993 
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DAIANY SANTOS DA SILVA 26/10/1993 

DAIARA PIMENTA 03/02/1998 

DAILLY GLECY LIMA DE OLIVEIRA 29/11/2000 

DAISE NURIA BORGES LUCIANO 13/07/1993 

DAMARIS ALMEIDA DE PAULA 23/08/1989 

DANIELA DOS SANTOS MARIANO 12/07/2000 

DANIELE ALVES RODRIGUES 03/11/2001 

DANIELE DE SALES DOURADO 28/08/1999 

DANIELE DOS SANTOS CORREIA 24/08/1999 

DANIELE SOUZA DA SILVA 08/02/2002 

DANILA MONTEIRO DE SOUZA 14/12/1982 

DANYELLE PATRICIA LUCHESE 09/05/1990 

DARLY SANTOS DA SILVA 17/09/1996 

DAYANE CAROLINE FERRAZ SOUZA BELEM 30/05/1982 

DEBORA GRAZIELE ROSA DA SILVA 07/11/1994 

DEBORA SOUZA SILVA 30/09/1983 

DEISE DA SILVA CAMPOS 18/03/1996 

DEISE DOS SANTOS BEDIN 30/07/1986 

DEISI TATIANI ROESLER 02/11/1988 

DELAINE FREITAS SILVA 04/03/1991 

DEUSILENE MARQUES DE AGUIAR 09/01/1989 

DEUZILENE SILVA DA ROCHA 08/10/1990 

DIANA ALVES DE ARAUJO 12/02/1998 

DIEGO SAMPAIO DA SILVA 23/10/1990 

DJAILDA RIBEIRO DE SOUSA PASSARINHO 16/06/1969 

DORCA GOMES DOS SANTOS 15/06/1970 

DYANE APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO 17/01/1990 

DYEIS DE SOUZA ALMEIDA 28/07/1995 

EDENILSA RIBEIRO DE ALMEIDA 28/12/1981 

EDICLEIA PEREIRA VENERO 19/09/1984 

EDILAINE LEITE JOVION FARIA 29/12/1987 

EDILEIA MARCIA DE SOUZA OLIVEIRA 28/02/1973 

EDIMARA APARECIDA MOREIRA 21/05/1987 

EDINA MARIA DOS SANTOS PORTO 15/11/1984 

EDINALVA LUCIA CORDEIRO 09/04/1987 

EDINIR BATISTA FILHO 24/08/1968 

EDLAINE PEREIRA DE SOUZA 24/03/1987 

ELAINE ALVES DA SILVA 17/08/1996 

ELAINE CRISTINA DA SILVA RIBEIRO CEZAR 28/09/1991 

ELAINE CRISTINA FERREIRA 22/11/1989 

ELAINE MEIRELES LIMA  24/08/1997 

ELENA FRANCISCA DE SALES 16/12/1973 

ELENIR DOS SANTOS TEODORA 12/08/1956 

ELEZANGELA ALVES FERREIRA 16/08/1983 

ELIANE CRISTINA PRATO 13/03/1976 

ELIANE REIS RAMOS 31/10/1984 

ELIDIANE BRAGA 13/09/1991 

ELISANGELA JACINTO DE OLIVEIRA 10/11/1986 

ELIZANGELA DO CARMO LIBA 11/03/1980 

ELIZETE NOSS 05/01/1980 

ELIZETE VIEIRA DE ARAUJO 17/04/1993 

ELMA SANTOS DE OLIVEIRA DA SILVA 08/10/1980 

ELOIZA KAUANE MATOS OLIVEIRA  18/03/2001 

ELTIELY MELO SOARES 19/06/1999 

ELZA ALESSANDRA DA CONCEIÇÃO 15/06/1984 

EMANUELLY CELESTINA CARNEIRO 10/04/2002 
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EMERENTIANA ANUFRIEV 21/01/2002 

EMÍLIA MARIA DA SILVA CARVALHO 20/11/1981 

EMILIANE RODRIGUES DA SILVA 09/10/1989 

ENNY DA SILVA MENDONÇA 21/12/1996 

ERICA BARBOSA VIEIRA 20/04/1986 

ERISVON VILELA PEREIRA JUNIOR 04/12/1999 

ESTER SOARES DOS SANTOS 17/05/2000 

ETIENY LAISSA SOUSA GOMES 06/11/1997 

EVA PEREIRA DE SOUSA PAIVA FERREIRA 29/04/1980 

EVA ZAINE DE JESUS 14/05/1979 

EVELLYN REGINA MELO COSTA 03/02/2000 

FABIANA APARECIDA PEREIRA AMORIM 12/09/1985 

FABIANA DOS SANTOS SILVA 11/09/1980 

FABRIZA BARBOSA DE ALMEIDA 27/05/1990 

FATIMA PIRES DO NASCIMENTO 08/05/1988 

FERNANDA DELMON DUARTE 29/07/2000 

FERNANDA DUARTE FARIA 17/02/1995 

FERNANDA KARINI DE LIMA QUEIROZ 13/03/2001 

FERNANDA KATIELY XAVIER DE OLIVEIRA 22/04/1997 

FERNANDA PAIVA DA SILVA 05/02/1989 

FERNANDA SEVERO DA SILVEIRA 31/12/1981 

FLAVIA CRISTINA DA CRUZ SILVA 14/09/2020 

FLAVIA NAIANE LUZ TOIGO 13/01/1987 

FLAVIA OLIVEIRA BARROS ALMEIDA 15/02/1976 

FRANCIELE BARCELLO SABINO 18/12/1993 

FRANCIELE CASTRO DA SILVA 17/07/1995 

FRANCIELE DASILVA QUEIROZ 13/03/2000 

FRANCIELI DUARTE FARIA 07/06/1996 

FRANCIELI FAZIO CANHIZARES 20/03/1992 

FRANCIELLI PRICILA PIMENTEL DA SILVA 20/04/1994 

FRANCIELY COSTA CASTANON 26/08/1985 

FRANCINE KAMILA FERREIRA SILVA 24/01/2002 

FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA SANTOS 17/11/1991 

FRANCISCO MOREIRA MONTEIRO FILHO 01/07/1970 

GABRIEL FRANCISCO DA SILVA 11/10/1997 

GABRIELA ARAÚJO GONÇALVES DE SOUZA 16/11/2000 

GEISIANE PEREIRA MORAIS 17/06/1997 

GEIZIANE DA SILVA ROSA 01/03/1993 

GENY SILVA DE SOUZA E SOUZA 09/02/1977 

GEOVANA GOMES DOURADOS DO NASCIMENTO 20/12/1982 

GERALDA FERRAZ DE SOUZA 28/06/1961 

GERCINEY LEITE DA SILVA 07/06/1981 

GESSICA FRANCA DA SILVA 07/06/1993 

GIOVANIA RAMOS MARTINS 16/05/1985 

GISELY MORAIS DE BARROS 17/06/1994 

GLENDA RENATA DE PAULA BUENO 06/09/1992 

GRACIELI SEVERO BONFIM 19/11/1988 

GRASIELE PEREIRA LIMA 21/05/1986 

GRASIELLA MARIA DE JESUS 11/09/1979 

GRAZIELA COSTA RIBEIRO 27/11/2000 

HAYSSA SOUZA GARCIA 03/04/1997 

HELENA VIEIRA DA SILVA 12/07/1983 

HELIZENA APARECIDA FERREIRA 28/08/1966 

HERIKA LUIZA SORESINA 17/06/2000 

HILDENEY DUARTE NUNES 21/03/1983 

HYEIZAN CRISTINA SOARES DA SILVA 05/02/1990 
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IANAIRA MARIA DE MELO MATOS 12/08/1994 

IANDRA MARIA ALMEIDA BORGES 29/12/1998 

IARA DE SOUSA FERREIRA DE OLIVEIRA 17/01/1993 

ILDACI PEREIRA DA SILVA 04/04/1963 

IRANICE DE LIRA FELICIANO 20/12/1975 

IRISMAR MATIAS FERNANDES 01/06/1985 

ISABELA LEITE MORAES 06/06/2000 

ISADORA BORGES DOS SANTOS 23/09/1998 

IVANEIDE SILVA ROCHA 12/08/1987 

IVANI MENEZES DIAS DO NORTE 11/08/1980 

IVANI TERESA COSTA 23/01/1972 

IVANILDE DE SOUSA ARAUJO 25/08/1980 

IVONE RODRIGUES GUIMARAES 13/04/1980 

IVONE ZULISKE LOPES 03/04/1977 

JACKELINE DA COSTA PERES 08/09/2001 

JANAINA ARAUJO LIMA 20/09/1992 

JANAINA SOARES PEREIRA 10/08/1984 

JANETE NUNES TRINDADE 04/08/1990 

JANICLESIA OLIVEIRA DE AMORIM 07/01/1985 

JANIS APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 18/02/1974 

JAQUELANI DANIELI DOS SANTOS 17/01/1985 

JAQUELINE CARDOSO DA SILVA OLIVEIRA 17/12/1989 

JAQUELINE FRANCISCA MALAQUIAS 28/09/1981 

JAQUELINE LACHMAN DE BRITO 06/02/1990 

JAQUELINE PEREIRA DA SILVA 26/04/1985 

JARED PEREIRA DA SILVA 01/01/1988 

JEANNY ALMEIDA DA SILVA 28/11/1979 

JESSIANE MORAIS ALMEIDA 03/01/1988 

JESSICA DOS SANTOS AMORIM 14/08/1992 

JESSICA FERREIRA DE ARAUJO ABREU 06/07/1991 

JESSICA MOREIRA DA SILVA 24/06/1991 

JESSICA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 26/11/1994 

JESUS JUNIOR REIS ALVES 05/06/1980 

JHENIFFER AGATA DOS SANTOS 14/11/1989 

JHENNIFFER KAROLINE OLIVEIRA BARROS 18/01/2000 

JHESSICA FERREIRA DE ALMEIDA 24/09/1992 

JOANA FIRMINA LEMES  04/09/1967 

JOAO MANOEL CABRAL TRAINOTTI 14/02/1999 

JOCIELE LOURDES DA SILVA 08/05/1991 

JOEL NETO OLIVEIRA ARAUJO 30/05/1995 

JOELIANE NOBREGA CLEMENTE 19/02/1998 

JOELMA IONARA DE AZEVEDO SILVA 01/05/1976 

JOELMA MARIA FERREIRA DE SOUZA LOPES 05/12/1985 

JOELMA RODRIGUES DE OLIVEIRA 18/05/1971 

JOHANY REGINA MORAES DE SOUZA 25/06/2000 

JOSENI DO CARMO 06/07/1977 

JOSENILDA DA SILVA ANDRADE 03/05/2000 

JOSIANE ANGELA DE SOUZA 22/07/1977 

JOSLEINE TOME CARDOSO 04/02/1982 

JOVINA MIGUELINA DE SOUSA MARCOS 28/08/1985 

JOYCE LOPES DA SILVA 08/11/1984 

JULIA ROSA FERREIRA DOS SANTOS 17/06/1991 

JULIANA LESLIE DE CASTRO SOUZA 17/01/1984 

JULIANY RODRIGUES DA COSTA 20/07/1999 

KAMYLA ALVES FERREIRA 14/06/1996 

KARINE DA SILVA BUCK 23/09/1995 
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KARINE DE SOUZA PEREIRA 24/09/1995 

KARLLA BENTO DE SOUSA 29/06/1998 

KAROLINE FERREIRA DA SILVA 25/07/1992 

KAROLLANY DE OLIVEIRA CEBALLHO 11/05/1997 

KAROLYNNE PERES DE SOUSA RAMOS 24/02/2001 

KATIA CRISTINA GUIMARÃES 10/05/1970 

KATIA QUILENE DA SILVA LEDES NUNES 10/06/1988 

KATIA RUBIA CARLOS DE ASSIS 23/04/1985 

KATIANNY GOMES DE FREITAS 22/12/1980 

KATYEINY RODRIGUES REYNAUD 26/09/1993 

KATYSUCIA RODRIGUES REYNAUD 26/09/1993 

KEILA MAIARA FERNANDES DA SILVA 03/05/1994 

KELI FERREIRA NERES 16/01/1994 

KELLY THAMIRES DE CARVALHO E SILVA 06/06/2000 

KENIA NUNES DE SOUZA 30/05/1993 

KENIA NUNES RIBEIRO  06/03/1977 

LAISA FERREIRA NUNES 03/07/2000 

LARA ESTEFANE DUARTE GONÇALVES 11/10/1994 

LARISSA GOMES DE LIMA DA CRUZ 17/01/1996 

LAURILANDIA XAVIER DA SILVA IBIPIANO 08/11/1979 

LAYANDRA DA SILVA RIOS CANDIA MENEZES 14/03/1994 

LAYNARA ALVES MENDES DE JESUS 08/01/2001 

LAYS FERNANDA COUTO NEVES LOPES 02/10/1991 

LEANDRO BEDIN 27/09/1983 

LEIDE DAIANE ALVES 23/12/1986 

LEIDIANE CANDIDA DIAS 01/10/1987 

LEIDIANE SILVA ARAUJO BRAGA 08/02/1991 

LEILA CARVALHO DE OLIVEIRA 12/08/1980 

LEILA CATHERINE DA SILVA ALENCAR 17/05/1995 

LEILA SOUZA DA SILVA 04/08/1985 

LEIVA GODINHO MACEDO NASCIMENTO 12/01/1972 

LENICLEIDE MARIA DOS SANTOS 27/09/1977 

LEONICE RODRIGUES PEREIRA 14/10/1987 

LETICIA FERNANDA COSTA MOREIRA 01/07/1996 

LETICIA LOPES MENDONÇA NEVES 20/11/1994 

LEUZINALVA MIRANDA FERREIRA 27/09/1982 

LIDIANE BARBOSA DE OLIVEIRA 27/08/1989 

LILIAN DE ASSUNÇÃO 06/02/1985 

LILIAN NAJARA CAMPOS DO COUTO 24/03/1991 

LINDACY FIGUEIREDO SOUZA 22/11/1967 

LÍRIAN OLIVEIRA COSTA 29/11/1991 

LOISLENE PAULINO DOS SANTOS 20/07/1995 

LORENA APARECIDA QUEIROZ 26/06/1974 

LOURIVAL FELIX DOS SANTOS FILHO 15/02/1983 

LUAN GABRIEL SOUZA DA SILVA 07/03/2002 

LUANA ALVES PEDROSA 17/12/1987 

LUANA OLIVEIRA DA SILVA 10/04/1991 

LUCÉLIA PEREIRA DE SOUZA 24/07/1981 

LUCIANA MARTINS DOS SANTOS DE SOUSA 17/08/1981 

LUCIANA NEVES DA SILVA 03/12/1981 

LUCIANA TURIBIO RUFO 28/07/1982 

LUCIANE  APARECIDA BATISTA SOARES SILVA 02/01/1985 

LUCIENE FERREIRA DE ASSIS 18/05/2004 

LUCILAINE MATOS DA SILVA 10/03/1985 

LUCILEI  RODRIGUES GUIMARAES 03/08/1974 

LUCILEY ALVES REGO VILELA 30/10/1976 
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LUCIMAR MOREIRA DE LANA SANTOS 11/12/1982 

LUCIMARA DE OLIVEIRA PAIVA 29/06/1984 

LUCINEI MARIA VIEIRA CEZARINO 23/05/1979 

LUCRECIA FERREIRA DE SOUZA 11/09/1983 

LUZIA DE SOUZA REGES 11/03/1974 

LUZIENE DE SOUZA BARBOSA 13/12/1999 

MABILLY JULIA RIBEIRO NASCIMENTO 23/06/2001 

MAIARA ROCHELE CLARO FERREIRA 16/05/1994 

MAIDA FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA 05/04/1992 

MARCELA SILVA DE SOUZA 23/01/1982 

MARCELY VIEIRA DE OLIVEIRA 15/06/1983 

MARCIA CAMARGO DA SILVA 29/08/1987 

MARCIA DE MELO RODRIGUES 19/04/1982 

MARCIA GOMES 30/09/1973 

MARCIANE VIEIRA DE OLIVEIRA 18/11/1988 

MARCILEIDE ALMEIDA DE SOUZA FRANCA 02/08/1976 

MARCILENE BRITO DE CARVALHO 12/02/1992 

MARESSA HELOA CALDAS DE ALMEIDA 29/08/2000 

MARGARETE BRANDÃO SIQUEIRA 30/06/1984 

MARIA ANTONIA DE ABREU VALENCIO 15/09/1972 

MARIA APARECIDA BEZERRA DA SILVA 25/01/1976 

MARIA APARECIDA DA SILVA 19/08/1994 

MARIA APARECIDA DA SILVA 08/12/1969 

MARIA APARECIDA DA SILVA 26/02/1974 

MARIA APARECIDA DE FARIAS 19/03/1985 

MARIA APARECIDA FERREIRA DA CRUZ ALVES 10/05/1982 

MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 05/09/1989 

MARIA APARECIDA SOARES LEITE 06/09/1980 

MARIA AURILENE DA SILVA 19/05/1995 

MARIA BEATRIZ FERNANDES DA SILVA 03/01/1992 

MARIA BEATRIZ RODRIGUES COSTA 11/08/2001 

MARIA BENTA CLARINDA DA GUIA 21/03/1980 

MARIA CAMILA  DA COSTA VIEIRA 01/02/1992 

MARIA CLAUDIA GONCALVES 04/05/1979 

MARIA DAS DORES RODRIGUES DE SOUZA 09/11/1977 

MARIA DAS GRAÇAS DOS REIS LIMA 01/04/1974 

MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS 15/01/2000 

MARIA DAS GRAÇAS SEVERO BONFIM 09/02/1987 

MARIA DAS GRAÇAS SILVA 04/12/1972 

MARIA DE FATIMA OLIVEIRA NASCIMENTO 17/04/1980 

MARIA DE JESUS MATOS ARAUJO 02/01/1978 

MARIA DO AMPARO SILVA 09/01/1972 

MARIA DO SOCORRO DA SILVA SANTOS 11/05/1994 

MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA 06/04/1995 

MARIA HELENA MORAIS DE MIRANDA 22/09/1962 

MARIA IZIANA DE SALES CUNHA 11/04/1979 

MARIA JAQUELÂNDIA NOGUEIRA MARTINS 21/08/1997 

MARIA JOSE PEREIRA SILVA 23/11/1973 

MARIA JOSE VIEIRA REZENDE DOS SANTOS 14/05/1978 

MARIA LOURDES DE SOUZA GONÇALVES 28/11/1961 

MARIA NASCIMENTO DIAS 25/05/1984 

MARIA RIBAMAR COSTA FERREIRA 22/12/1977 

MARIANA ALESANDRA QUARESMA 15/08/1983 

MARIANA APARECIDA CARMO DE ALBUQUERQUE 05/03/2001 

MARIANA DE SOUZA LIMA 06/03/1990 

MARIANE GONÇALVES LIMA 22/11/1997 
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MARIANE PASSOS DOS SANTOS 02/02/2002 

MARIELE CARLA ZORZI CANABARRO 05/02/1992 

MARINA NUNES VILHAGRA DOS SANTOS 04/05/1966 

MARKELINE NALON BARBOSA 01/08/1984 

MARLENE UCHAKI VIEIRA 07/11/1973 

MARLI ROSA DE SOUZA 04/07/1963 

MARLI SCHUSTER MACHADO 21/11/1961 

MAYANE GOMES COSTA ROCHA 20/02/1994 

MAYARA CASTANON DA SILVA 13/03/1996 

MEIRES RODRIGUES ROMÃO 15/09/1975 

MICHELI SOARES DA SILVA 11/04/1990 

MICHELLI DA SILVA BARBOSA 16/11/1999 

MICHELY ANDRESSA BARBOSA DOS SANTOS 19/01/1990 

MILEIA BARROS TEXEIRA DA ROSA FERNANDES 24/01/1983 

MILENA RODRIGUES RECH 01/12/1999 

MIRIAN DE OLIVEIRA SANTOS SOUZA 23/10/1988 

MUNIKE MOREIRA DA LUZ 07/10/1992 

NAGILLA TATIANE PEREIRA BEZERRA 09/02/1985 

NAIANE NUNES DE SOUZA  23/12/2000 

NALLBA LOPES DELMON 26/03/1990 

NATALLY NETO KERN 20/05/1993 

NATAN DE ARAUJO OLIVEIRA 14/12/2000 

NATANIELE DIVINA PEDRO 28/06/1987 

NATHALIA GONÇALVES RIBEIRO 20/07/1991 

NATHIELLE DA SILVA SOUZA 02/10/1998 

NATIELLI SILVA RIBEIRO 13/10/1999 

NAYANNE MACIEL DE SOUSA 23/09/1988 

NAYARA CRISTINA OLIVEIRA MATOS 20/03/2002 

NAYARA REJANE DE SOUZA BORTOLOTTE 05/09/1991 

NEIDE DE LIMA CORREA 06/11/1982 

NEIDE FERREIRA DE ARAUJO NUNES 15/03/1968 

NEIRIVAN MARTINS DA SILVA 21/07/1979 

NENZITA PEREIRA 28/03/1974 

NEUZA FERREIRA DE ARAUJO 02/02/1970 

NILVA MARIA DA SILVA E SILVA 12/02/1979 

NIVALDO JOSE DOS SANTOS 04/09/1982 

NUBIA NUNES DE AMORIM 06/07/1982 

NUCINEIDE DURE 19/01/1970 

PAMELA ALVES VIEIRA 22/04/1996 

PAMELA DE ABREU SANTANA 06/06/1997 

PAMELA TATIELY LEMOS DUARTE 24/02/1994 

PAOLLA MENEZES 17/04/1997 

PATRICIA  DA SILVA DE LIMA 25/02/1997 

PATRICIA ALMEIDA DOS SANTOS 19/12/1985 

PATRICIA APARECIDA TOLEDO SCHIAVO 28/10/1983 

PATRICIA GEANE FORTES 06/03/1992 

PATRICIA OLIVEIRA DA SILVA 05/03/1995 

PATRICIA SILVA TARTARO 10/08/1980 

PATRICIA SOUZA MARTINS 12/08/1986 

PATRICIA SOUZA OLIVEIRA 27/07/1987 

PAULA MONIK MATOS DE SOUZA 29/08/1996 

PAULINA DANTAS DE SOUSA 13/09/1989 

PRICIANE SOARES MARTINS 11/11/1992 

PRISCILA REIS CROCO 23/12/1994 

PRISCILA ROSA ORTIZ 12/04/1991 

PRISCILA SILVA LIMA  23/04/1996 
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PRISCILLA MACÊDO BRANDÃO 05/11/1997 

QUEILA CRISTINA DE JESUS 17/10/1981 

QUEZIA IRACEMA GOMES BORGES 31/10/1991 

RAFAEL DE ARAUJO OLIVEIRA 19/04/1995 

RAFAELA KINTOPP 11/09/1999 

RAFAELA VINHAS PAZDZIORA 16/02/2001 

RAIMUNDA ALMEIDA BONFIN 28/09/1974 

RAIMUNDA NONATA PIRES VIEIRA 30/09/1983 

RAIMUNDA TEIXEIRA DA SILVA 05/11/1979 

RAIMUNDO JOSE DE MORAES 26/10/1962 

RAIZA CRISTINA MOREIRA PERES 14/11/2001 

RANDALA MARIA VIEIRA NUNES 22/01/2001 

RAYHANNE MADDALON JACINTO 09/07/1992 

RAYMORA RENATA BORGES DE JESUS 21/08/2001 

REBECA BARBOSA SILVA 06/11/2001 

REGIANE BORGES MACHADO 20/04/1992 

REGIANE CRISTINA E SILVA  10/05/1980 

REGIANE LOPES DA CONCEIÇAO 05/08/1975 

REGINA GAMA DA SILVA 20/01/1981 

REJAINA DE MELO RODRIGUES 07/03/1981 

RENAN RODRIGUES PADILHA  07/06/1996 

RENATA OLIVEIRA MACEDO 22/06/1989 

RENATO ADRIANO DE PAULA MORAES 10/09/1982 

RITA BEATRIZ GOMES BARBOSA 19/01/1985 

RIVANI MARIA DE OLIVEIRA PIRES 16/01/1980 

ROCHELLI ALVES DE ALBUQUERQUE PEREIRA 05/06/1991 

ROSA MARIA NOGUEIRA DANTAS 26/04/1974 

ROSANA FATIMA DA SILVA ZANON 09/05/1978 

ROSANE BRUNA GOMES DOS SANTOS 06/03/1991 

ROSANE MARGARETE BORGES 05/03/1969 

ROSANE PETRY PATRICIO 09/06/1980 

ROSANGELA RODRIGUES DOS SANTOS 16/05/1960 

ROSE YOCHIMI IWASAKI 04/07/1984 

ROSEANE LEMES SOARES 11/09/1986 

ROSELANE MARIA DA SILVA 25/06/1981 

ROSELY ALVES CARVALHO SONTAK 03/02/1975 

ROSEMERI GONÇALVES RAMOS 25/10/1980 

ROSENI PEREIRA DA SILVA 31/05/1989 

ROSICLEI MARIANA DE FREITAS 22/08/1977 

ROSICLENE DOS REIS MENDES OLIVEIRA 06/01/1991 

ROSILENE ALMEIDA LOPES 08/06/1977 

ROSIMEIRE  CARDOSO DOS SANTOS 15/12/1962 

ROSIMEIRE CRISTIANE PEREIRA 06/02/1986 

ROSIMEIRE SOARES 11/09/1974 

ROSINEIDE DOS SANTOS SERRA 12/02/1990 

ROSINETE CELESTE DUARTE 23/05/1980 

RUBIA DE CARVALHO GOMES 06/11/1988 

SAMARA RIBEIRO DE OLIVEIRA 24/06/1992 

SANDRA APARECIDA DA COSTA 09/12/1976 

SANDRA IRIS DA SILVA FERREIRA 22/09/1973 

SANDRA MARIA PEREIRA 11/02/1990 

SANDRA MONTEIRO DE SOUZA 18/05/1977 

SANDRA ROGENIA LAGO GIACOMINI 16/04/1974 

SARA REGINA DE SOUZA REIS 09/02/2000 

SARA SOUSA DA SILVA 13/03/2001 

SEBASTIANA DE ALMEIDA CARDOSO SABADIN 21/03/1979 
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SEBASTIANA FERREIRA DA COSTA 16/05/1975 

SEILA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 04/10/1974 

SELMA SANTOS CARDOSO 23/09/1970 

SERLENE LEAL 13/06/1988 

SHEILA CAETANO PEREIRA 18/01/1989 

SHERLY CRISTINA ALVES 14/10/1970 

SIBELE MAYARA DE ALENCAR GOMES 27/12/1999 

SIDINEIA RODRIGUES DA SILVA 22/03/1986 

SIDNEIA GOMES ARAUJO DE ALMEIDA 22/09/1978 

SILVANA RIBEIRO 05/05/1989 

SILVANE GRASS 29/12/1989 

SILVANIA PAULA RODRIGUES DE SOUZA 26/01/1984 

SILVIA GONÇALVES DOMINGUES 24/07/1977 

SIMONE ALMEIDA LOPES SANTOS 31/05/1986 

SIMONE APARECIDA CABRAL 30/09/1969 

SIMONE GARCIA LIMA 17/11/1978 

SIMONE RESPLANDE DE FREITAS 19/04/1991 

SIMONE SIQUEIRA DE SOUSA 15/01/1982 

SIRENE BATISTA DE SOUZA PARENTE 30/03/1967 

SIRLEI PEREIRA DUARTE 16/10/1981 

SIRLENE ALVES DE ALMEIDA 20/05/1974 

SIRLENE GOMES DE ARAUJO 23/03/1982 

SIRLENE MATOS DA CRUZ 20/10/1976 

SOLANGE ALVES LUZ 17/01/1985 

SOLANGE CLARINDA MELO 01/04/1979 

SOLANGE CORTONESI FERREIRA 03/04/1980 

SONIA ALVES DE MELO 28/10/1978 

STEPHANY SOARES DE SOUSA 12/02/2002 

SUELEN FIAMA ASSIS OLIVEIRA 15/01/1997 

SUELLEN TORRES BERNARDI 24/04/2002 

SUELY SOUZA DE OLIVEIRA 10/10/1999 

SUYANE GRACIANO CENA DA SILVA 13/01/2001 

SUZAMAR SALES DOURADO 27/12/1955 

SUZANA MATOS DE SOUZA 26/12/1981 

TAILINE LAÍZA NEUHAUS FUCKS 22/10/1991 

TAIMIRES FERREIRA DOS SANTOS 02/10/1990 

TAINA DE SOUZA COSTA 25/08/1998 

TAINA FERREIRA DA SILVA 30/10/1994 

TAINARA DE OLIVEIRA ARAUJO 11/03/1998 

TAISA CAROLINE POTTEMAIER MESSIAS 30/11/1993 

TALIA NATALIA DOS SANTOS 21/03/1998 

TALYA AMANDA DOS SANTOS 05/02/2002 

TAMIRES DOS SANTOS FERREIRA 15/10/1990 

TANIA CORREA  22/03/1978 

TANIA NERIS DE OLIVEIRA 17/01/1988 

TANIA REGINA VALENDORF 24/07/2014 

TATIANE DA SILVA OLIVEIRA 09/01/1992 

TEREZINHA DA LUZ ANTUNES LINS 04/11/1955 

TEREZINHA SOARES MARTINS 24/03/1980 

THAINA REZENDE DA SILVA 24/10/2000 

THAIS DE SOUZA COSTA 02/03/1996 

THAIS MEDLIN MOURA E SILVA 05/03/1984 

THAYANE BEATRIS FRAGASSO 09/04/2002 

THAYS FERNANDA NASCIMENTO BONFIM 16/05/1992 

THYAGO ROSA DA SILVA 04/02/1997 

VAGNER FERNANDES 04/05/1994 
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VALDINEIA GONÇALVES DE QUEIROZ 22/05/1995 

VALDINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA DA SILVA 15/04/1984 

VALDIRA PEREIRA CEZAR 26/12/1980 

VALDIRENE FERREIRA ROYER 22/04/1989 

VALERIA CRISTINA DE SOUZA 03/06/1987 

VALERIA CRISTINA SOUSA SANTOS 14/04/1993 

VALERIA PEREIRA MENEZES 29/07/1998 

VANDA ALVES PIRES 24/09/1982 

VANDELIA SOUZA DA COSTA 12/07/1989 

VANESSA DE ABREU MEDEIROS 15/06/1986 

VANESSA DOS SANTOS REGO  04/02/1998 

VANESSA ELIAS 05/05/1987 

VANESSA MARTINS DO AMARAL 21/03/1999 

VANESSA ROSA DA CONCEICAO 27/02/1992 

VANESSA VIEIRA ALBERTON 24/07/2001 

VANUZA DE JESUS DOS SANTOS 12/04/1978 

VANUZA INES SILVA DE SOUZA 25/03/1986 

VERA LUCIA JERONITA DA COSTA 19/09/1971 

VERIDIANE MARTINS GONÇALVES S. DA SILVA 11/09/1981 

VERINEIDE GOMES DA SILVA 29/04/1986 

VERONICA RODRIGUES DOS SANTOS 04/12/2001 

VILMA ROSA SANTIAGO SILVA 10/09/1977 

VIRGINIA MENDES DE ALCANTARA RODRIGUES 07/09/1986 

VITORIA LIMA MENEZES 17/10/2000 

VIVIANY FARIAS DIAS 10/05/1992 

WANIA ARAUJO GRUBERT 06/07/1987 

WELIDA CASSIA OLIVEIRA DE A. DE JESUS 11/03/1987 

WELINEIDE ARAUJO ALBUQUERQUE ALVES 03/01/1990 

WELLIMA TAVARES DA SILVA 01/03/1986 

WEMERSON PEREIRA NOVAIS 12/04/1996 

WESLEY JONES FERREIRA SILVA 17/04/1989 

WIHARA CASTRO CABRAL MAIA 14/01/1983 

WILMA DIAS REIS 08/10/1977 

ZILDA BRITO DE CARVALHO 13/06/1985 

 

Instrutor de Informática 

Nome Data de Nasc. 

ADELAIDE SCHNEIDER 23/06/1974 

ANA MARIA MARTINS TORRES 14/11/1981 

ANGELA MARIA DOS SANTOS MARQUES SILVA 07/06/1971 

ANGELICA DE CASSIA PEDRAO VIEIRA 14/01/1990 

BRUNA EDUARDA BRANCO KAMAYURA 27/03/2001 

BRUNA RODRIGUES SALLES 26/02/2002 

CARLOS LEONARDO DO CARMO GONÇALVES 19/06/1996 

CINTIA MARTINS DA SILVA 08/07/1995 

CIONIY ANUFRIEV 22/01/2000 

CLEIDOALDO FERNANDES DA SILVA 11/06/1991 

DANIEL  FELIPE BREDA DA SILVA 28/01/2002 

DANILO BATISTA DA CRUZ 22/03/1996 

DEISE DAIANE PERIS DA SILVA 28/11/1993 

DENIS SILVA REZENDE 28/03/1991 

DYOGO VINICIUS NOGUEIRA DOS SANTOS 22/12/1992 

ELAINE DE FREITAS BENTO 17/03/1986 

EMANUEL ESTEVÃO FELIX BUENO 18/08/1999 

ENZO GABRIEL RODRIGUES DE SOUZA 22/02/2001 
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EZEQUIAS LOPES DE OLIVEIRA 18/01/1998 

FABIO HENRIQUE PEDRON 16/11/1994 

FELIPE RODRIGUES SALLES 24/06/1999 

HUDSON KERLEY FERNANDES LAURIANO 21/05/1988 

ITAMAR TOIGO 17/05/1972 

JEFFERSON MOLINA POQUIVIQUI 12/03/1994 

JOAO DE DEUS DOS SANTOS ARAUJO 10/06/1983 

JOAO FABIO DA SILVA DIAS 23/01/1994 

JOAO PEDRO IUNG PERIN 29/01/2001 

JULIANA FERNANDES SOUZA 14/06/1993 

JULIO GONÇALVES DOS SANTOS 03/05/1996 

KAREN DAIANE ANDREOLA 01/11/1986 

KRISLEY DA SILVA ROCHA 02/12/2000 

LEANDRO DO NASCIMENTO 08/04/1981 

LEIDIANE ALVES GOVEIA DE SOUZA 10/11/1983 

LUCAS DA SILVA FLORES 23/09/2000 

MARIA EUNICE MARTINS E SANTIAGO 07/04/1999 

MARIA VITORIA OLINIO 26/08/2000 

MARIO ANGELO PEREIRA SILVA 07/08/1975 

MATHEUS MURYEL BORGES NOVAES 31/12/1999 

MILLENA BATISTA DA SILVA SOUZA 25/05/2001 

MONICA APARECIDA DE OLIVEIRA 27/04/1989 

MURILO DA SILVA DE ARAUJO 01/03/1990 

NEIMES MORAIS VIEIRA 21/04/2002 

NICHOLE KATHLEEN REIS DOS SANTOS 10/06/2002 

NILSON ALVES DE CARVALHO 11/05/1977 

NIOCELIA BENTO DA SILVA 05/04/1982 

PAMELLA PAULINO DA SILVA 21/08/1998 

PATRICIA PEREIRA ALVES 07/10/1992 

PEDRO HENRIQUE VITORINO GRACHET 17/04/2001 

PEDRO LUCAS DE SOUZA SILVA 15/12/2001 

RENATA RIBEIRO DA SILVA 25/10/1987 

ROMULO DOS SANTOS LELIS 04/07/1979 

SILMA ALVES FREITAS 22/08/1976 

SILVANA PEREIRA DE OLIVEIRA NEVES 15/09/1996 

SUAN RODRIGUES SANTOS ALMEIDA 18/09/1992 

VALENTIM BORGES DE JESUS 25/09/1982 

 

 

 

Monitor Social 

Nome Data de Nasc. 

ADELSON RODRIGUES DOS SANTOS 19/09/1986 

ALESSANDRA BRITO DALL  AGNOL 04/08/1995 

ALESSANDRA MARTINS DA SILVA 27/05/1986 

ALEXANDRE HILDEO DA SILVA NETO 02/11/1990 

ALEXANDRE VALENTIM RODRIGUES TEIXEIRA 20/03/2000 

ANA PAULA DA SILVA RODRIGUES 02/01/1994 

ANA PAULA VARGAS CAUDURO 19/11/1991 

ARIANE RUFINO 07/12/1988 

ARLENE SILVA OLIVEIRA 20/05/1972 

AUDETE FERREIRA DE ARAUJO 11/11/1976 

AYZZA ELIAS VIEIRA DA SILVA 31/05/2000 

CAMILA PINHEIRO DA SILVA 10/09/1999 

CELIA DAS GRAÇAS FAGUNDES 28/05/1978 
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CLAUDIA ALICE MACEDO DE ARAUJO 17/09/1987 

CLEANE PEREIRA DA SILVA 02/03/1979 

CLEBSON LUIS LOPES 26/05/1981 

CLEONICE AMANCIO DA SILVA 13/07/1981 

CLEUNICE ALVES DOS SANTOS 21/01/1983 

DIRLEI IVETE HARTMANN 17/08/1975 

DYANE KRIZIA SANTOS 05/01/1993 

EDINETE SILVA DE MORAES 14/01/1990 

EVA NATANHA DE SOUSA LIMA 17/02/1992 

EVANIA MARIA DA SILVA MONTEIRO 09/02/1972 

EVANIELE BRANDAO BRAGA LOPES 14/01/1988 

EVELIN SELVA CAMPOS 28/05/1991 

GABRIEL DE VARGAS MULLER 17/01/1999 

JAQUELINE MORGANA DE SOUZA LIMA 26/10/1994 

JESSICA RODRIGUES DAV SILVA 16/05/1991 

JOICE SANTOS RIBEIRO 05/09/1995 

JOSIANE DE LIMA DOS SANTOS 18/03/1981 

JOSIANE PEREIRA DESOUZA 23/01/1990 

JUSSARA FATIMA DA SILVA 29/09/1956 

KALLINY CARDOSO DE OLIVEIRA 08/10/2000 

KARLA NAYARA IBIAPINA 16/07/1986 

KATIELLE DA SILVA FERREIRA E FERREIRA 09/08/1980 

LARISSA SOUZA 17/02/1996 

LEONDINA RODRIGUES DA COSTA 08/03/1972 

LETICIA DE PAULA JESUS 19/06/2001 

LUCINEIA MARTINS DA SILVA 21/08/1983 

MARCOS PAULO PEREIRA DOS SANTOS 27/09/2018 

MARGARETI DA SILVA SANTOS 23/01/1969 

MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS 13/11/1981 

MARIA JULIA FERNANDES BARBOSA 18/10/2001 

MARIANGELA CARVALHO PEREIRA ALVES 22/01/1982 

NEVAIR TEIXEIRA DE ARRUDA 14/11/1974 

ORANILDA VALADÃO CORREIA 21/12/1989 

PABLINNE HAIANNE PEREIRA SILVA 29/09/1994 

PATRIK DA COSTA FREITAS 07/09/1989 

RAILDA CARDOSO SANTANA 01/04/1982 

RAPHAEL NUNES BARRETO 12/03/1988 

REILA NAHYARA LINS 16/06/1988 

RENATO ALMEIDA BRETAN 25/07/1986 

RENIR HENICKA 31/01/1974 

ROSICLEIA DA SILVA OLIVEIRA 08/10/1980 

SAMARA SANTOS BEDIN 15/05/1996 

SEIR BENTO DE SANTANA 04/05/1974 

SERGIO ROSA DA SILVA 27/07/1972 

SILVIA REGINA AL. DE BRITO DALL AGNOL 23/02/1970 

SONIA ASSIS DE MORAIS 10/11/1986 

SONIA MARIA SEIDEL BORGES 08/08/1994 

THAILINE MONARA BARROS DE OLIVEIRA 09/08/1996 

TIAGO DOS SANTOS BEDIN 25/09/1984 

VANESSA MARIA DA SILVA 06/12/1979 

VANESSA SOARES COÊLHO 03/03/1993 

VERA LUCIA LIMA FERREIRA 14/08/1985 

VILANNE PEREIRA DE SOUZA 05/04/1989 
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Cirurgião Dentista 20 hrs - Endodontia 

Nome Data de Nasc. 

DENISE ELAINE CATHARINO 10/03/1974 

KARINE MARIS DE OLIVEIRA 07/01/1991 

LETICIA MUNIZ BAIER 20/05/1996 

 

 

Cirurgião Dentista 20 hrs - Periondontia 

Nome Data de Nasc. 

ADÔNIS NUNES 11/12/1971 

ISABELLI DA SILVA PEREIRA 25/04/1997 

 

 

Médico Especialista em Cirurgia Geral e Gastroenterologia 

Nome Data de Nasc. 

THIAGO TADEU AMANCIO 18/11/1989 

 

Professor de Artes 

Nome Data de Nasc. 

ANA PAULA NEIS DORST 04/12/1991 

CARLA KENIA GOMES COELHO 15/10/1992 

ELIZABET APARECIDA FERRAZ DA SILVA 20/10/1972 

JULIANA NOGUEIRA NALIN TOSIN 25/03/1976 

LUIZ FRANCISCO DE PAULA IPOLITO 20/01/1988 

WAGNER MOTA FERREIRA JUNIOR 28/12/1988 

 

Professor de Ciências Biológicas 

Nome Data de Nasc. 

ABDIAS RODRIGUES DA MATA NETO 03/12/1987 

ANANDA FLOR FERNANDES BOECHAT 17/08/1978 

DARLENE ALVES DO NASCIMENTO 19/12/1972 

GILIARD BALDUINO 14/07/1988 

GLAUCIA CAMILO FERREIRA 09/05/1993 

GLEICY PAULINO DA SILVA 25/11/1990 

IOHANA TAILENA REINISCH 21/10/1992 

JOHNNY SORATO MARTINS FERNANDES 05/06/1988 

KAREN CRISTINA SOUZA SCHNEBERGER 27/08/1991 

LEANDRO SCHEFFLER 27/01/1982 

LEILA ADRIANA FRANCISCA DO NASCIMENTO 08/06/1984 

MARIA REGINA LUCAS DA SILVA 08/02/1989 

MAURO BORSATTO 31/07/1985 

NELSON FREITAS DO NASCIMENTO 21/05/1987 

PAULO DANOVAN VIEIRA 25/02/1981 

PRISCILLA DANIELA CABRAL F. DA SILVA 04/08/1977 

RICARDO EGLER BATISTA NERI 13/09/1971 

ROSANE FATIMA BORDIGNON 28/01/1970 

VALERIA GARCIA LIMA DE ARAUJO 17/12/1977 

VANUSA MARIA DE OLIVEIRA 22/04/1984 
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Professor de Educação Física 

Nome Data de Nasc. 

ALISON FERNANDO DA SILVA OLIVEIRA 18/02/1995 

ALLYSON CHRISTOFFER BOSCARDIM 05/12/1993 

ELIZEU ESPINDOLA ARCE 21/03/1967 

GERUZA PIRES DE ARAUJO 04/04/1976 

GETULIO HENRIQUE SANTIN 28/09/1995 

JOSE WILSON MOREIRA DE LANA 27/11/1983 

JOSIMAR BATISTA DO PRADO 05/10/1987 

LAIS NUNES DA SILVA 29/06/1983 

MAYKON DIEGO NASCIMENTO BRITTES 06/08/1991 

SHEILA CONCEIÇÃO DE MAGALHAES 17/04/1979 

SILVANA CELZLEIN 11/01/1988 

SIMONE SABADIN 27/10/1986 

VANESSA PAES DE LIMA 01/05/1989 

 

Professor de História 

Nome Data de Nasc. 

ALICI RODRIGUES LOPES NUNES 18/07/1998 

CARIN CRISTINA GUNSCH 12/02/1976 

CARLA FERNANDA DOS SANTOS LELES 11/02/1983 

DANIELE VIANA SILVA 26/06/1982 

IVONE VIEIRA FERNANDES 16/03/1960 

JACIARA SILVA MONTEIRO 28/07/1994 

LAURIMAR MEDEIROS DOS SANTOS 04/11/1984 

LUIS HENRIQUE GUIMARÃES 08/08/1976 

MARIA LUCIENE PEREIRA DE BRITO TOMASONI 24/08/1972 

ROMEILTO SOARES DE OLIVEIRA 16/08/1987 

ROSEMARY FRANCINI MARTINS  25/10/1967 

ROSIMEIRE RODRIGUES DA SILVA 04/03/1974 

ROSINALDO PEREIRA DA SILVA 09/02/1983 

SAMUEL DE BARROS FRANÇA 22/06/1983 

VERA LUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA XAVIER 21/05/1980 

 

Professor de Língua Inglesa 

Nome Data de Nasc. 

CASSIA FELIX PEREIRA 20/10/1987 

LIVIA TAVARES DE SOUZA FARIAS 30/12/1991 

 

Professor Pedagogo 

Nome Data de Nasc. 

ADEJANE DA SILVA GUIMARAES 25/07/1986 

ADELAIDE COSTA E SILVA 30/03/1963 

ADELAILDE ALMEIDA DE SOUZA 21/05/1977 

ADRIANA GUIMARAES DE OLIVEIRA RAMOS 14/11/1977 

ADRIANA VALDIVIESO 14/07/1985 

AGNIA FEFELOV ANUFRIEV 21/01/1979 

ALDENIRA RODRIGUES DOS SANTOS 02/04/1969 

ALESSANDRA ALVES DE SOUZA 21/11/1986 

ALESSANDRA FERREIRA DOS SANTOS 17/04/1986 

ALEXANDRA BARBOSA DE OLIVEIRA 20/05/1983 

ALEXANDRA MARIA DOS SANTOS NAVES 15/11/1971 

ALINE MELO DE ARAUJO 02/01/1990 

ALINE REGIA BALDO MARTINS DOS SANTOS 27/09/1987 
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ALINE ROCHA DE ARAUJO 14/07/1992 

ALINE SILVA LEAL SOUSA 18/05/1980 

ALISSON LIMA RODRIGUES 30/03/1994 

ANA MARIA DE SALES 09/10/1971 

ANDREIA APARECIDA COELHO LOPES 22/10/1980 

ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS 02/12/1986 

ANESIA SALOME RIBEIRO FAXINA 31/07/1975 

ANGELA HECKLER 24/05/1976 

ANGELA RODRIGUES BATISTA DUARTE 31/05/1973 

ANGELICA BRANDAO DO VALE 04/04/1995 

APARECIDA AMORIM DOS SANTOS 26/04/1990 

APARECIDA IDENE  PICOLI ANNES 21/06/1957 

ARLINDO DE ALMEIDA SILVA 02/05/1966 

BEATRIZ RODRIGUES DA SILVA 17/10/1974 

BIANCA ROSSANE SOARES RIBEIRO 29/07/1974 

BRUNA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 24/06/1989 

CAMILA CRISTINA DA SILVA 05/09/1996 

CAMILA DE CAMARGO DA SILVA 30/01/1998 

CARLA CANDIDO FERREIRA 06/06/1988 

CARLA FERNANDA TRAMONTINI 20/07/1985 

CARMEM PEREIRA OLIVEIRA DE ANDRADE 16/03/1985 

CHARLENE REGIANE GONÇALVES SANTOS 23/05/1981 

CLAUDIA GUIMARAES ARAUJO 18/05/1982 

CLAUDIA LINA DOS SANTOS SOUZA 23/06/1975 

CLAUDIA RODRIGUES DOURADO DA SILVA 12/01/1973 

CLAUDIENE DE ALENCAR CAMPOS 27/04/1991 

CLAUDINEIA EVA GOMES DOS SANTOS 06/01/1985 

CLECIANE PEREIRA DE SOUSA 05/08/1992 

CLEIA FERREIRA NERIS ALVES 18/03/1971 

CLEIDIMAR PEREIRA XAVIER 24/12/1977 

CLEONICE GOMES BRITO 07/03/1983 

CLEONICE LOURENCO BARALDI 08/04/1975 

CLEUSA PEREIRA DE MACEDO 16/06/1974 

CREUSA ALVES DE LIMA BORGES 27/12/1965 

CRISTIANE PEREIRA ANICEZIO 30/01/1981 

DAIANA TRESSE CARUS 10/02/1986 

DALMIR BATISTA DA SILVA CRUZ 07/01/1976 

DALVA ALVES DE OLIVEIRA 12/02/1961 

DANIANE ROSA DE PAULA POQUIVIQUI 21/03/1998 

DANIELA REGINA MENDES DANTAS 17/05/1989 

DANIELLY ZANUTO CAMILO 27/06/1991 

DAYANE CARDOSO DOS SANTOS 16/06/1989 

DEBORA CRISTINA DE LIMA 16/05/1996 

DEISE CAROLINE GOMES FERREIRA 04/10/1993 

DELMA MARIA ZANATTA 15/06/1961 

DENISVALDO PEREIRA DE AMORIM 09/05/1987 

DERCIRIA CHAPARRO GOMES 22/12/1971 

DEUZANETE MOREIRA DOS SANTOS 31/12/1987 

DIENYFER ROSSANY DA SILVA CAVALCANTE 21/02/1982 

DIEYSA DE OLIVEIRA FERNANDES 26/07/1993 

EDIMARIA PEREIRA DE SOUZA MACEDO 31/05/1973 

EDINEIA APARECIDA MARIANO ATAIDE 19/03/1982 

EDINEIA FERREIRA DE SOUZA 06/01/1973 

EDIVANIA MOREIRA LEMES 06/12/1986 

EDVANIA ALVES RODRIGUES SAMPAIO 25/09/1977 

EDVANIA OLIVEIRA DE SOUZA 21/05/1978 
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EGLACI DE ALCANTARA VIEIRA 17/10/1979 

ELIAN GISELE ALMEIDA SZLACHETKA 31/05/1976 

ELIANA DOS SANTOS LIMA RODRIGUES 15/02/1971 

ELIANE TOMACHESKI DELFINO 23/01/1975 

ELINALVA DE OLIVEIRA PINHEIRO 22/04/1981 

ELINETE ROCHA DE SOUZA WILLIG 11/06/1973 

ELISANDRA ANTONELLO FERNANDES 14/03/1975 

ELISETE PEDROSO DE LIMA 10/07/1965 

ELIZANGELA RODRIGUES DE LARA 25/01/1987 

ELIZETH RIBEIRO DE SOUZA 13/09/1982 

ELLEN CRISTINA FERREIRA DA CRUZ 23/03/1992 

ELZA FONTOLAN 05/03/1972 

ERCILIA MARIA LOPES ROGGIA 19/07/1960 

EVA CAETANO DE AMORIM OLIVEIRA 18/07/1977 

EVA PEREIRA DE CARVALHO 18/06/1984 

EVALMETE DA SILVA GONÇALVES 23/11/1972 

FABIANA DE OLIVEIRA DA SILVA CORREA 30/08/1977 

FABIANA MARQUES LIMA 03/03/1989 

FABIANE FRISKE 06/01/1984 

FABIANE ROSA DA SILVA 21/06/1984 

FATIMA CARVALHO 11/01/1986 

FERNANDA DE ALCÂNTARA LOPES VIANA 09/10/1993 

FERNANDA MARIA GUERRA DOS SANTOS 02/03/1983 

FRANCIELE ALVES DE SOUZA 17/06/1989 

FRANCIELE MARTA DA SILVA 06/02/1992 

FRANCISMEIRE DA SILVA PEREIRA ZAZULA 15/07/1973 

GABRIELLA DA SILVA RODRIGUES PINTO 09/08/1994 

GABRYELLE BORGES LUCKEMEYER 19/04/1989 

GEICY DAYANE MORALES BEZERRA DAVIES 13/10/1984 

GEISE CAROLINE SOARES MACHADO 07/04/1991 

GEIZIANE DE SOUSA ARAUJO 03/08/1998 

GEIZIENY PEREIRA DOS SANTOS 11/02/1984 

GENICE CAROLINE DA SILVA RODRIGUES 11/12/1989 

GILCILEY MARTINS DE SOUZA 14/06/1979 

GILVANE MAGALI DE ALMEIDA ANTON 02/12/1971 

GISLAINE MARIA TEODORA DE PAULA ALENCAR 02/02/1982 

GLAUCY DE SOUZA SILVA 04/09/1975 

GLEIDNA VIEIRA SILVA 21/08/1981 

GREMIVAN DE SOUZA AMORIM 10/09/1972 

HELENICE DE BRITO 10/05/1982 

IDAURA GONÇALVES PEREIRA DA SILVA 18/12/1972 

ILZA BARBOZA DOS SANTOS 18/08/1963 

ILZA GONÇALVES 25/01/1976 

IRANILDES NASCIMENTO DE OLIVEIRA 12/09/1970 

IRENE ALVES GONSALVES 17/02/1972 

ISANETE DE OLIVEIRA SOUSA CAVALCANTE 11/05/1982 

IVANETE OLIVEIRA SOARES DA SILVA 24/10/1971 

IVANETE RODRIGUES DA COSTA 22/11/1978 

IVETE SOUSA ARAUJO 16/09/1972 

IZANGELA ARAUJO DE SOUSA LARRÉA 04/10/1990 

JACKELLINY DA SILVA SANTOS 16/05/1993 

JANE ALVES LEMES 27/06/1985 

JANIE REGINA FURLAN 03/12/1966 

JAQUELINE DE OLIVEIRA FERNANDES 05/12/1991 

JEANICE DA SILVA GRANADO MARTINS 22/01/1976 

JEENIFER SILVA FLORINDO DE FREITAS  12/10/1987 
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JEICIMARY OLIVEIRA DE MORAES 01/07/1971 

JOANA D ARC DA SILVA 24/06/1984 

JOCIELY MACHADO CAMBUI 19/11/1987 

JOSEANE FERIGOLLO 08/09/1978 

JOSIANE SILVA SANTANA DOS SANTOS 18/07/1987 

JOSICLEIA MAXIMIANA PEDRO 11/05/1981 

JOSIKELLY PEREIRA MOREIRA RIBEIRO 24/05/1992 

JOSILENE NUNES XAVIER 13/08/1985 

JUCILENE BULHOES DE SOUZA 11/10/1980 

JULIANA APARECIDA MOLLMANN 05/05/1981 

JULIANA CRISTINY MENEZES DA SILVA 04/07/1989 

JULIANA FERREIRA 03/07/1984 

JULIANA MARQUES DE OLIVEIRA 26/06/1993 

JULIANA RUFINO 11/08/1990 

JULIENE BARBOSA DE JESUS 08/09/1981 

JUNIA MARA DE CAMPOS BENTO 13/08/1985 

JUNIKAEL OLIVEIRA DA SILVA 09/07/1988 

JUSCELIA MARIA DE SOUZA 12/06/1979 

KARINA CENA DA SILVA 03/12/1986 

KARINE LUIZA BIGUELINI 03/11/1990 

KATIA FRANCIELLE FRANZONI 05/07/1980 

KATIA PATRICIA DE OLIVEIRA 18/04/1979 

KEITE ANE MENDES DA SILVA 20/04/1985 

KELIANE FEITOSA DE SOUZA 16/08/1981 

KESSIA CRISTINA MARQUES DE OLIVEIRA 13/12/1983 

LARISSA ROEDER RIGON 11/02/1992 

LAUDIANE MENDES BRITO 28/08/1982 

LAURA GLEICE ANGELICA BARBOZA 19/11/1981 

LEANICE PEREIRA DA SILVA 02/03/1984 

LEIA DAIANE GONÇALVES CAMPOS 27/03/1988 

LEIDIANE BARBOSA DE SOUZA SILVA 03/09/1981 

LEIDIANE FEITOSA MENDES  26/06/1983 

LEIDIANE OLIVEIRA ROCHA 22/10/1982 

LEIDINAURA ALVES REGO SILVA 07/10/1979 

LEIDINEIA OLIVEIRA ROCHA 07/02/1985 

LENILCE PIRES DO NASCIMENTO 13/10/1980 

LEONTINA  CHAGAS DE MELO 01/12/1973 

LETICIA VIVIANE SOUZA DE OLIVEIRA 21/08/1981 

LEUSENIR SOUZA DE PAULA 22/05/1979 

LEUZILENE APARECIDA SILVA 28/09/1973 

LIDYANE BUENO SANTOS DE SENA MAGALHAES 09/08/1980 

LILIANE BOTTON 01/06/1979 

LIRA MARIA OLIVEIRA COSTA 03/10/1989 

LOURDES FERREIRA THOME 06/02/1977 

LUCELIA MORENO DOS SANTOS 11/08/1978 

LUCI RODRIGUES DE SOUZA 04/09/1990 

LUCIANA DA SILVA MAGALHAES GARCIA 05/11/1976 

LUCIANA PEREIRA DE FREITAS 06/03/1983 

LUCICLEIA FERREIRA DOS SANTOS 27/07/1994 

LUCILENE APARECIDA CORREIA MIGUEL 31/03/1968 

LUCILENE BENTA DE OLIVEIRA 24/06/1983 

LUCIMARA RETAMERO 28/05/1975 

LUCIMEIRY APARECIDA LOUZADA 07/09/1979 

LUCINEIA MARTINS RESPLANDE 10/07/1981 

LUCINEIA PINHEIRO COTRIM VIEIRA 23/06/1972 

LUIZA EDUARDA COIMBRA 04/05/1996 
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LUZIANA DOS SANTOS DE SOUZA 23/11/1975 

LUZIMAR DOS SANTOS VIEIRA 09/06/1967 

MARA SILVA SOUSA BUENO DE PAULA 08/06/1972 

MARCELA DUWE BARBOSA 27/07/1984 

MARCIA BARREIRAS PUTENCIO 20/04/1977 

MARCIA FERNANDA PARO 01/10/1983 

MARCIA FOLCHINI TECCHIO 26/05/1983 

MARCIA HEPP 31/05/1968 

MARCIA LISIANI ALVES DA SILVA 03/03/1974 

MARCIA SILVA FREITAS 12/04/1979 

MARIA APARECIDA DA SILVA 10/03/1977 

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SEVERINO 19/04/1964 

MARIA APARECIDA RONQUE NICOLINI 23/10/1956 

MARIA AUXILIADORA ROCHA VIANA 17/05/1975 

MARIA CLARA VITOY LIMA MORAIS 16/01/1998 

MARIA DALVA MENDES GONÇALVES 12/10/1978 

MARIA DARLETE ALVES CIRILO 21/08/1965 

MARIA DAS DORES SILVA 28/04/1976 

MARIA DE JESUS GOVEIA DA SILVA 20/12/1982 

MARIA GORETI MESCHIARI MARTINS 23/04/1967 

MARIA ISABEL GONÇALVES DE ARRUDA 18/12/1982 

MARIA JOSE PEREIRA DE SOUSA 02/08/1986 

MARIA JULIA RIOS BRAND 14/07/1969 

MARIA LAIDES DE QUADROS SORESINA 15/06/1975 

MARIA NOEME DA SILVA 05/12/1966 

MARIA RAIMUNDA SILVA SANTOS 25/07/1966 

MARIA ROSA OLIVEIRA DE PAULA 22/10/1972 

MARIA ROSALHA FERNANDES BARBOSA 05/06/1970 

MARILENE PEREIRA ALVES 17/12/1976 

MARILENE XAVIER DE OLIVEIRA  19/09/1978 

MARILIA GONÇALVES SILVA TRENTO 01/04/1987 

MARINALVA CELESTINA DE LIMA 18/09/1973 

MARINIZIA DA GUIA PEREIRA 08/08/1987 

MARISTELA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 24/10/1969 

MARIZA ISABEL RIOS JIMENEZ 18/06/1983 

MARLENE ZULISKE CECATTO 06/11/1972 

MARLETE MARIA SCHENA 22/05/1973 

MARLI DE GOIS DO NASCIMENTO 23/01/1968 

MARRIZYS NADJA AZEVEDO VILELA 13/08/1978 

MARTA APARECIDA VIEIRA DE ARAUJO 30/05/1976 

MAURA FERREIRA DE OLIVEIRA SANTOS 15/04/1981 

MAURY BERNADO DOS SANTOS 06/06/1994 

MAXSOELMA DE OLIVEIRA 27/08/1981 

MEIRE APARECIDA SILVA CARNEIRO 20/08/1985 

MELVIRA MARIA QUINTINO NETA ALVES 06/03/1976 

MONICA MATHIAS FERREIRA 03/10/1979 

MONICA MOREIRA DA LUZ 08/10/1991 

MONICA RENATA GUIMARAES VILELA 10/11/1988 

MONIQUE ROCHA FERREIRA MARANGONI 08/06/1989 

NATALIA TAVARES BORGES 25/12/1993 

NAZARETE VIEIRA DE ARAUJO 07/11/1986 

NELCILEIDE ALMEIDA DE SOUZA 06/08/1980 

NERENICY RODRIGUES MARTINS PIRES 10/04/1971 

NEUCILENE DOS SANTOS TEODORA SOUZA 14/02/1976 

NEUZASY PEREIRA DOS SANTOS 10/05/1964 

NIELMA FERREIRA DE ARAUJO 02/03/1994 
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NILZA MARTINI KIRCHHEIN 20/05/1955 

NOELI ALVES DA COSTA 25/05/1956 

OSMARINA DOS SANTOS BARBOSA 18/03/1982 

PAMELA DIAS DA SILVA 21/08/1990 

PATRICIA ANDREIA BEVILAQUA 24/10/1972 

PATRICIA APARECIDA RODRIGUES 10/01/1982 

PATRICIA FERNANDA MANERA FERNANDES 22/08/1983 

PATRICIA MERENCIA MARQUES 06/05/1988 

PAULA EDUARDA SOUZA DE OLIVEIRA 29/06/1996 

PAULA VANESSA DOS SANTOS 18/10/1995 

PENHA DAS GRAÇAS DA SILVA 16/10/1979 

POLIANA KLOSTER MARQUES 05/08/1980 

POLIANA PIERGENTILE DE MORAES 25/10/1980 

RAIANE DE SOUZA OLIVEIRA 08/03/1995 

RAIMUNDO NONATO MOTA HEVERTON 29/08/1979 

REJANE MARIA DE SA 12/09/1986 

RENATA DAS DORES SILVA DOS SANTOS 19/12/1982 

ROBSON CRISTIANO RODRIGUES DOS ANJOS 30/10/1988 

RONALDO PEREIRA DA COSTA 20/05/1995 

RONICLEIA FRANCO RODRIGUES 10/01/1982 

RONIEL ADAILTON DA SILVA 10/09/1988 

RONILDA MARINA PEREIRA 02/08/1980 

ROSA MARIA SANTOS MAIATE 06/08/1978 

ROSELAINE VOIGT 12/12/1968 

ROSELENA ALVES LIMA 15/10/1973 

ROSELI ALVES DE OLIVEIRA COSTA 15/04/1978 

ROSELIANE DOS SANTOS HONORIO 13/07/1986 

ROSIMARY CANDIDA MIRANDA STAMBOROVSKI 18/04/1980 

ROSIMEIRE BRITO RAMOS 30/08/1983 

ROSIMEIRE CARDOSO FEDRIGO 17/11/1980 

ROSINAURA DOMINGOS DOS SANTOS 20/12/1982 

ROSINEI MARIA LINS VALERO 26/11/1969 

ROZELI APARECIDA DAMASCENO 13/12/1968 

SANDRA DE ARAUJO 03/02/1984 

SANDRA MARIA VALLES 20/12/1964 

SHADAY FERNANDES DA SILVA 25/06/1985 

SILVANA DE LIMA KOWALCZIK 27/04/1977 

SILVANA PROENÇA MARCELINO 18/02/1981 

SILVANE BORSEKOWSKY DO NASCIMENTO 19/09/1979 

SILVIA LETICIA SILVA 04/12/1979 

SILVIA TUROLLA PERES CHAVES 30/05/1976 

SIMONE DOS SANTOS ANDRADE 05/02/1974 

SIMONI ZIBETTI DA LUZ PEGORARO 14/07/1987 

SIRLANIA MACIEL LACERDA 03/12/1984 

SIRLEI NORO DOS SANTOS 06/07/1984 

SIRLENE OLIVEIRA DE SOUSA 26/09/1968 

SIRLEY DO CARMO PERES 13/09/1974 

SONIA APARECIDA GONÇALVES DE SOUZA 01/02/1977 

SONIA MARA BARALDI DO NASCIMENTO 27/07/1973 

SONIA MARIA LEONTINO 26/02/1966 

SORAIA SILVA DOS SANTOS 08/07/1973 

STEPHANY LUANY DE OLIVEIRA RODRIGUES 13/03/1994 

SUZANA DOS ANJOS LOPES 18/04/1969 

TAISA DE FATIMA FARIAS LOPES RODRIGUES 01/11/1983 

TAISA ROBERTA NOVADVORSKI 01/02/1991 

TANIA OLIVEIRA DA SILVA VIEIRA 01/06/1983 
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TATIANE DA SILVA DANTAS 09/06/1990 

TAYNA NAIR GOTARDO LINDNER 31/05/1997 

TAYNARA VANESSA DOS SANTOS DA SILVA 02/01/1997 

THAIS TAVARES AMORIM 16/06/1978 

VALDINEIA DOMINGAS GOMES 15/01/1986 

VALDINEIRE  MARQUES DOS SANTOS SILVA 21/04/1983 

VALDIRENE CONRADO GUERO 01/12/1966 

VALDIVINA PINHO DA SILVA ZANCHET 15/02/1984 

VALQUIRIA RIBEIRO DA CRUZ LOPES 02/11/1988 

VANESSA DIAS BRAZ DOS SANTOS 02/01/1983 

VANESSA LARA DE ALMEIDA GONÇALVES 16/03/1988 

VANUSA RÔOS 12/06/1991 

VERA LUCIA CRAVETZ DAMIANI PIOVESAN 01/07/1973 

VERA LUCIA SOARES 24/01/1973 

VIVIAN CRISTINA BRAVO SACRAMENTO 31/01/1977 

VIVIANE DELMON REGO 03/12/1987 

WANDA CRISTINA COSTA DE DEUS 14/04/1979 

WANESSA ANDRADE DOS SANTOS 31/12/1986 

ZULEICA VIEIRA DOS SANTOS 26/05/1983 

2. Ficam Indeferidas as inscrições a seguir, por força do item 4.6 “Cada candidato terá direito a apenas uma inscrição. Havendo mais de uma, valerá 

aquela cujo protocolo for o mais recente” do Edital 463.01/2020: 

 

 Inscrição de ANA MARIA PAPALINO PIRES, para o cargo de Instrutor de Informática; 

 Inscrição de FELIPE RODRIGUES SALLES, para o cargo de Auxiliar Educacional; 

 

3. Fica Indeferida a inscrição de Silvia Vieira de Araújo, para o cargo de Professor de Geografia, visto o cargo não ter sido ofertado no certame, conforme 

quadros do item 2 do Edital 463.01/2020. 

 

4. Fica mantido o prazo de 02 (dois) dias de interposição de recurso quanto ao indeferimento das inscrições de acordo com o Cronograma e o item 8 do 

Edital de Abertura nº 463.01/2020. 

4.1 Os recursos, conforme o caput, serão recebidos somente através do e-mail: crh@pva.mt.gov.br . 

 

5. Em virtude da pandemia de COVID-19 (Novo Coronavírus) e das adoções de medidas para prevenção de contágio instauradas através do Decreto Mu-

nicipal nº 1.897, ficam suspensos os demais prazos constantes no item 1.10 do  Edital nº  463.01/2020 até posterior deliberação. 

 

6. O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

Primavera do Leste – MT, 20 de março de 2020. 

 

 

 

Wânia Macedo 

Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 367/2018 

 

 

 

Edvane Evangelista Dias 

Presidente da Comissão Permanente Organizadora de Processo Seletivo Simplificado 

 

 

mailto:crh@pva.mt.gov.br
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Edital Complementar 001/2020 ao Edital 001/2020 CMDCA/PVA - ALTERAÇÃO DE DATAS 

  

 

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA - de Primavera do Leste/MT, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas pela Lei Federal nº 8069/90, pela Resolução Nº 170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pela Lei 

Municipal nº 1.433/2014, informa que: 

CONSIDERANDO o reconhecimento pela Organização Mundial de Saúde de que o  Covid-19 (Novo Coronavírus) trata-se de uma pandemia; 
   

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 
  

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a propaga-

ção do Covid-19 e zelar pela preservação da dignidade das pessoas e dos direitos humanos; 
 

CONSIDERANDO que a realização de provas objetivas e o processo de avaliação psicológica de um processo seletivo são processos coletivos que podem confi-
gurar aglomerações, colocando em exposição candidatos em situação de risco (mulheres que amamentam, gestantes, entre outros); 

 

E em cumprimento ao Decreto Nº 1.897 de 17 de Março de 2020 que dispõe sobre a adoção, no âmbito da administração pública direta e indireta do município de 
Primavera do Leste de medidas temporárias e de emergência de saúde pública de prevenção de contágio pelo Covid-19 e dá outras providências; 

 

 

RESOLVE: 

 

  
1. Prorrogar os prazos do Processo de Escolha 2020 dos Conselheiros Tutelares no município de Primavera do Leste divulgado pelo Edital 001/2020 

publicado no Diário Oficial no dia 18 de Fevereiro de 2020, por 30 dias;  

2. Informar que, excepcionalmente aos candidatos e candidatas que apresentaram apenas o pedido da certidão negativa de feitos criminais que consta 
do requisito I do item 7.2 do edital, na comarca do fórum de nosso município, que a certidão poderá ser entregue no prazo de 13 a 15 de Abril de 

2020.  

 
O cronograma atualizado consta no Anexo I desta publicação.  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Primavera do Leste, 20 de Março de 2020. 

Publique-se.  

 
 

 

 

Alba Ferraz Damascena 

Presidente do CMDCA 

Primavera do Leste – MT 
 

Anexo I – Cronograma 

1.  Publicação do Edital 18/02/2020 

2.  Inscrições na sede dos Conselhos Municipais SAS 27/02 a 12/03/2020 

3.  Período de recesso em cumprimento ao Decreto Municipal nº 1.897/2020 19/03 a 09/04/2020 

4.  Análise dos Requerimentos de inscrições 10 a 16/04/2020 

5.  Publicação da lista dos candidatos com inscrições deferidas: 17/04/2020 

6.  Prazo para recurso  22 a 24/03/2020 

7.  Análise dos recursos pelo CMDCA 27/04 a 30/04/2020 

8.  Divulgação do resultado dos recursos e publicação da lista dos candidatos com inscrição 
deferida, em ordem alfabética com da data e local da prova 

01/05/2020 

9.  Dia da Prova – Exame de conhecimentos 06/05/2020 

10.  Liberação do gabarito das questões objetivas 07/05/2020 

11.  Publicação da nota das provas 12/05/2020 

12.  Prazo para recurso sobre os resultados das provas 13 e 14/05/2020 

13.  CMDCA apresentará a decisão dos recursos e a lista dos aprovados e aptos à próxima etapa 22/05/2020 

14.  Avaliação psicológica Edital complementar 

15.  Publicação dos candidatos habilitados ao registro de candidatura 05/06/2020 

16.  Prazo para recurso  08 e 09/06/2020 

17.  Publicação da análise dos recursos pelo CMDCA, com lista de candidatos habilitados e 

suas respectivas candidaturas 
16/06/2020 

18.  Impugnação das candidaturas 18/06/2020 

19.  Publicação da análise das impugnações pelo CMDCA, com lista de candidatos habilitados 
e local para a votação 

Data a ser divulgada 

20.  Dia da votação 30/08/2020 

21.  Divulgação do resultado da votação extra-oficial   30/08/2020 

22.  Divulgação do resultado da votação OFICIAL 01/09/2020 

23.  Prazo para recurso  02/09/2020 

24.  Divulgação da análise dos recursos pelo CMDCA 04/09/2020 

25.  Realização do curso de capacitação de 60h 14 a 18/09/2020 

26.  Posse e diplomação dos eleitos 21/09/2020 
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COMUNICADO 
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DECRETO Nº 1.888 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2.020 

 
“INSTITUI O PROGRAMA DESCONSTRUÇÃO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA EM PRIMAVERA DO LESTE – MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o Artigo 58, IV da Lei Orgânica do Município de Primavera do Leste,  

 

CONSIDERANDO que a violência de gênero afeta toda a sociedade e consiste em uma violação dos direitos humanos das mulheres, devendo o Município desen-
volver ações de prevenção e enfrentamento visando à proteção e garantia do direito da mulher a uma vida sem violência; 

 

CONSIDERANDO o elevado índice de violência contra a mulher no estado de Mato Grosso, e que o número de mulheres mortas no ano passado representa 8,5% 
a mais do que em 2018, quando 82 casos foram registrados; 

 

CONSIDERANDO o elevado número de feminicídios no interior do estado de MT, em que Primavera do Leste teve o maior número (4), seguido por Sinop (3), 
Várzea Grande (3), Chapada dos Guimarães (2), Peixoto de Azevedo (2), Rondonópolis (2) e Sorriso (2); 

 

CONSIDERANDO a necessidade imprescindível de o Município de enfrentar o fenômeno da violência doméstica, familiar e sexual contra as mulheres em suas 
várias diversidades e identidades de gênero, classe, raça, geração, orientação sexual e com deficiência; 

 

CONSIDERANDO que a violência simbólica contra a mulher se expressa nas diversas atividades desenvolvidas pela sociedade - na educação formal e familiar, 
na formação de opinião pública pelos meios de comunicação, na atividade artística e literária, na propaganda através da objetificação do corpo da mulher para 

vendas de produtos, na moda, dentre outras atividades, reproduzindo estereótipos e preconceitos que naturalizam a violência contra a mulher; 

 
CONSIDERANDO que a prevenção e o enfrentamento da violência contra a mulher requerem a promoção de um conjunto de ações estruturantes de produção e 

promoção da igualdade entre mulheres e homens na perspectiva da construção de uma cultura de respeito e defesa dos direitos das pessoas do sexo feminino, 

mulheres e todas as suas diversidades, 
 

DECRETA 

 
Artigo 1º - Fica instituído o Programa Desconstrução da Violência Doméstica em Primavera do Leste, com o objetivo de integrar e ampliar os serviços públicos 

existentes destinados às mulheres em situação de violência, por meio da articulação dos atendimentos especializados no âmbito da saúde, da justiça, da rede socio-

assistencial e da promoção da autonomia financeira.        
     

§ 1º O Programa integra a Política Municipal de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres e as ações a serem implementadas para o enfrentamento do alto 
número de feminicídios ocorridos no Município; 

 

§ 2º A Secretaria Municipal de Assistência Social, coordenará o Programa Desconstrução da Violência Doméstica em Primavera do Leste; 
 

§ 3º A ampliação e a integração dos serviços de que trata o caput deste artigo deverá ser acompanhada da qualificação e da humanização do atendimento às mulhe-

res em situação de violência. 

 

Artigo 2º - São diretrizes do Programa Desconstrução da Violência Doméstica em Primavera do Leste:  

I - Integração dos serviços oferecidos às mulheres em situação de violência; 
II - Transversalidade dos direitos das mulheres nas políticas públicas;            

 III - Corresponsabilidade entre os entes federados; 

IV - Fomento à autonomia das mulheres e à garantia da igualdade de direitos entre mulheres e homens; 
V - Atendimento humanizado e integral à mulher em situação de violência, observado o respeito aos princípios da dignidade da pessoa humana, da não discrimina-

ção e da não revitimização; 

VI - Garantia e promoção de direitos das mulheres em situação de violência, em especial do acesso à justiça; 
VII - Os eixos estruturantes do Pacto Nacional pelo Enfrentamento à Violência contra as Mulheres; e 

VIII - As diretrizes da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres. 

 
Artigo 3º - O Programa Desconstrução da Violência Doméstica em Primavera do Leste será desenvolvido por meio das seguintes ações: 

I - Implementação de ações articuladas para organização, integração e humanização do atendimento às vítimas de violência sexual e outras situações de vulnerabi-

lidade, considerado o contexto familiar e social das mulheres; 
II - Execução de ações e promoção de campanhas continuadas de conscientização destinadas à prevenção da violência contra a mulher; 

III -    Implantação do Projeto Sempre Viva, visando trabalhar nos grupos de PAIF (Programa de Atenção Integral a Família), SCFV (Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos) e PAEFI (Programa de Atenção Especializada para Famílias e Indivíduos) das unidades de CRAS e CREAS, a temática do fortaleci-
mento da mulher nas questões afetas à violência doméstica; 

IV – Implantação do Projeto Homem com H, visando incluir o público masculino na reconstrução de olhares e coibir, prevenir e reduzir a reincidência da violência 

doméstica contra a mulher, nos grupos de PAIF (Programa de Atenção Integral a Família), SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos) e PAEFI 
(Programa de Atenção Especializada para Famílias e Indivíduos) das unidades de CRAS e CREAS. 

 

Artigo 4º - Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social: 
I - Coordenar a implantação e execução do Programa; 

II - Coordenar a execução das ações de que trata o Artigo 3º; 

III- Promover a articulação com os órgãos e entidades referidos nos §§ 1º e 2º do Artigo 3º, com o objetivo de assegurar a implementação e o cumprimento das 
metas do Programa; 

IV - Elaborar, divulgar e atualizar os protocolos de atendimento e as normas técnicas adotados para o atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica 

junto às demais políticas públicas municipais. 
 

Artigo 5º - Atuarão de forma conjunta, para a implementação do Programa Desconstrução da Violência Doméstica em Primavera do Leste: 

DECRETOS 
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I – Assessoria de Gabinete; 

II – Secretaria de Saúde; 

III – Secretaria de Cultura; 

IV – Secretaria de Educação; 
V – Secretaria de Esportes; 

VI – Ministério Público; 

VII – Poder Judiciário. 
 

Artigo 6º - Os recursos financeiros necessários à execução das ações de que trata o Artigo 3º serão oriundos. 

I - Do Orçamento Municipal; 
II - De parcerias público-privadas;  

III - De parcerias com o Estado. 

 
Artigo 7º - Este Decreto se aplica aos homens autores de violência doméstica contra a mulher e que estejam com inquérito policial, procedimento de medida 

protetiva e/ou processo criminal em curso. 
 

Parágrafo Único - Não poderão participar do Programa os homens autores de violência que: 

I - estejam com sua liberdade cerceada; 
II - sejam acusados de crimes sexuais; 

III - sejam dependentes químicos com alto comprometimento;  

IV - sejam portadores de transtornos psiquiátricos; 
V - sejam autores de crimes dolosos contra a vida. 

 

Artigo 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 27 de fevereiro de 2020. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
DVMM/ELO. 

 

REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM ERRO MATERIAL NA EDIÇÃO 1642. 

 

 

DECRETO Nº 1.900 DE 20 DE MARÇO DE 2020 

 

“DISPÕE SOBRE AS NOVAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DECORRENTE DO NOVO 

CORONAVIRUS (COVID-19), A SEREM ADOTADAS PELO PEDOR EXECUTIVO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS” 

 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e de conformidade com o art. 58, IV da Lei Orgânica do Município de Primavera do Leste,  
 

CONSIDERANDO os novos Decretos Estaduais de nº 413 e 414 de 2020 de Mato Grosso, em que ampliaram as medidas de combate ao Coronavirús; 

 
CONSIDERANDO que a situação demanda o urgente emprego de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim 

de evitar a disseminação da doença no Município de Primavera do Leste; 

 
CONSIDERANDO a Notificação Recomendatória n. 02/2020/1PJCPVA. 

 

DECRETA 

 

Artigo 1º.  Acresce ao Decreto nº 1.897 de 17 de março de 2020 as medidas definidas neste Decreto. 
 

Artigo 2º. Ficam suspensos, no âmbito do Município de Primavera do Leste a realização dos eventos e atividades a seguir dispostos: 

 
I.Casas noturnas, congêneres e demais estabelecimentos dedicados a realização de festas, eventos ou recepções, públicos ou privados, até o dia 05 de abril de 

2020; 

II.Reuniões em templos religiosos, como cultos, missas e outros, independente da quantidade de pessoas, até 05 de abril de 2020; 
III.Academias, clubes e congêneres, até o dia 05 de abril de 2020; 

IV.Salões de estética e congêneres, até o dia 05 de abril de 2020; 

V.A realização de velórios, com número superior a 15 (quinze) pessoas, até o dia 05 de abril de 2020; 
VI.A realização de feiras, que não sejam exclusivamente de alimentos e congêneres, até o dia 05 de abril de 2020; 

VII.Circos, parques de diversão e congêneres, até o dia 05 de abril de 2020; 

VIII.Todas as atividades na Rodoviária, com proibição de desembarque de passageiros, seja na Rodoviária ou em qualquer outro ponto da cidade por parte de em-
presas comerciais de transporte coletivo intermunicipal, até o dia 05 de abril de 2020. 

 

Artigo 3º. Fica, a partir de 23 de março de 2020 até o dia 05 de abril de 2020, proibida a permanência de pessoas em bares, restaurantes, ambulantes, lanchonetes, 
sendo permitido somente a venda de produtos em balcão e delivery, não podendo deixar mesas e cadeiras a disposição. 

 

§ 1º. Os bares, restaurantes, ambulantes, lanchonetes, até o dia 22 de março de 2020, poderão manter seu funcionamento com lotação máxima de 50% (cinquenta 
por cento) de sua capacidade, com distanciamento de 1,5m (um metro e meio) entre pessoas, e redução de funcionários em atividade; 
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§ 2º. Feiras que comercializem exclusivamente alimentos, sendo vedada a entrada de crianças e utilização de brinquedoteca, podendo entrar no limite de 01 (uma) 

pessoa por box, com distanciamento de 1,5m (um metro e meio) entre pessoas, e redução de funcionários em atividade; 

 

Artigo 4º. Fica recomendado que lotéricas, instituições bancárias, e congêneres, adotem condutas que impeçam aglomerações, com a distribuição de senhas do 
lado de fora do estabelecimento, para evitar aglomeração interna, e redução de colaboradores em atividade. 

 

Parágrafo Único. Os mesmos devem ainda adotar condutas de constante higienização do estabelecimento. 
 

Artigo 5º. Fica recomendado ao comércio em geral que evite aglomeração e intensifique a higienização do local, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos 

funcionários que trabalharão em regime de escala, não podendo gerar filas com proximidade inferior a 2m (dois metros), tanto interno quanto externo. 
 

Artigo 6º. As atividades de supermercados, mercados, mercearias e congêneres, deverão permitir apenas a entrada de 02 (duas) pessoas por caixa em funcionamen-

to, devendo tomar medidas que evitem a ocorrência de fila, tanto na parte interna quanto externa. 

 

Artigo 7º. A rede hoteleira deverá trabalhar com utilização máxima de 30% (trinta por cento) da capacidade, não incluso nesse percentual os mensalistas, sendo 
vedada a utilização da área comum, e respeitado o prazo de 04 (quatro) dias entre a saída de um hóspede e o ingresso de outro, até o dia 05 de abril de 2020; 

 

Artigo 8º. As Secretarias abaixo listadas terão as seguintes alterações em seu expediente: 
 

I.Chefia de Gabinete: vedada a realização de reuniões, sendo disponibilizado o telefone e e-mail para contato, podendo ser realizado agendamento em caso de 

necessidade justificada, a critério do Secretário da pasta; 
II.Secretaria de Educação: atendimento exclusivamente por telefone e e-mail, com serviços presenciais realizados mediante revezamento de funcionários, a crité-

rio da Secretária titular da pasta; 

III.Secretaria de Meio Ambiente: Realizará apenas serviços relativos à Licenças, sendo os demais serviços possíveis apenas por telefone e e-mail; 
IV.Secretaria de Cultura: todas as atividades suspensas; 

V.Secretaria de Esportes: todas as atividades suspensas; 

VI.Secretaria de Indústria e Comércio: atendimento exclusivamente por telefone e e-mail, com serviços presenciais realizados mediante revezamento de funcioná-
rios, a critério da Secretária titular da pasta; 

VII.Secretaria de Assistência Social: fechamento do SINE e SEMOA, mantendo as demais unidades o atendimento na forma dos regulamentos anteriores, tomando 

as medidas instruídas pela Secretária da pasta, evitando aglomerações, e realizando prioritariamente atendimento por telefone e e-mail; 
VIII.Secretaria de Administração: atendimento exclusivamente por telefone e e-mail, com serviços presenciais realizados mediante revezamento de funcionários, a 

critério da Secretária titular da pasta; 

IX.Secretaria de Fazenda: atendimento exclusivamente por telefone e e-mail, com serviços presenciais realizados mediante revezamento de funcionários, a crité-
rio do Secretário titular da pasta; 

X.O IMPREV- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste se auto regulamentará por Portaria. 

 

§ 1º. O setor de Engenharia realizará atendimento exclusivamente por telefone e e-mail, com serviços presenciais realizados mediante revezamento de funcioná-

rios, a critério do coordenador do setor. 

 

§ 2º. A Procuradoria Geral atendimento exclusivamente por telefone e e-mail, com serviços presenciais realizados mediante revezamento de funcionários, a critério 

da Procuradora Geral do Município.  

 

§ 3º. Os servidores das Secretarias mencionadas nos Incisos I, II, III, VI, VII, VIII, IX, e parágrafos 1º e 2º, poderão ser convocados a prestar serviços presencial-

mente a qualquer tempo, a critério do Secretário da pasta. 

 

§ 4º. Os servidores das Secretarias dos mencionadas nos Incisos IV e V poderão receber férias compulsórias a partir do dia 23 de março de 2020, mediante ofício 

do Secretário da pasta. 

 
§ 5º. Os telefones e e-mails serão disponibilizados no site da Prefeitura Municipal, e através de comunicados oficiais. 

 

Artigo 9º. As Secretarias não mencionadas no Artigo 8º manterão suas atividades na forma dos regulamentos anteriores. 
Artigo 10. As licitações já agendadas manterão o cronograma programado. 

Artigo 11. Ficam suspensas as realizações de eventos, até o dia 05 de abril de 2020. 

Artigo 12. Os protocolos serão realizados preferencialmente de forma virtual, diretamente no site da Prefeitura Municipal. 
Artigo 13. A agência bancária instalada no Paço Municipal terá suas atividades suspensas. 

Artigo 14. Conforme § 4º do Art. 2º do Decreto Estadual de 20 de março de 2020, as Polícias Militar e Civil, os Bombeiros Militares e a Defesa Civil deverão 

apoiar os órgãos sanitários e PROCON para o cumprimento do disposto neste artigo, podendo aplicar, diretamente as penalidades administrativas cabíveis. 
Artigo 15. Fica proibida a suspensão do fornecimento de água, até o dia 05 de abril de 2020. 

Artigo 16. Ficam proibidas aglomerações em praças e parques, até o dia 05 de abril de 2020. 

 

Artigo 17. Posto de Combustível poderão funcionar, exclusivamente, de segunda-feira a sábado, no período das 07h às 20h. 

Parágrafo Único. Veículos oficiais, ambulâncias e viaturas poderão realizar o abastecimento a qualquer tempo. 

 
Artigo 18. Este Decreto poderá ter seus prazos prorrogados por novo Decreto ou por decisão colegiada do Comitê de Enfretamento ao Novo Coronavírus. 

Artigo 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 20 de março de 2020. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
DVMM/ELO. 
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PREGÃO / LICITAÇÃO 

Adendo Modificador  

 

Ref. Pregão Presencial nº 026/2020.  

 

O Pregoeiro do município de Primavera do Leste, no uso das atribuições legais 

torna público que está retificando, através deste ADENDO, o Edital da Licita-

ção denominada, contratação, via modalidade registro de preços, de empresa 

especializada em locação de banheiros químicos, para atendimento às necessi-

dades das diversas secretarias municipais, supracitado: 

 

11.7. Relativos à Qualificação Técnica, onde se lê: 

b) A licitante deverá apresentar certificado do INMETRO para os equipamen-

tos licitados. 

 

Leia sê:  

b) Relatorio(s) de ensaio ou laudo(s) de ergonia.  

 

O edital com este anexo modificador encontra-se à disposição dos interessados 

na Comissão de Licitação, sito à Rua Maringá, 444, Centro Primavera do Leste 

– MT e as demais cláusulas e Anexos permanecem inalterados, assim como a 

data de abertura do certame. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Adriano Conceição de Paula 

Pregoeiro 

 

*Original assinado nos autos do processo. 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

Ref. Pregão Eletrônico nº 022/2020 

Processo nº 0266/2020 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE torna 

público, para conhecimento dos interessados, o resultado final obtido na 
sessão do Pregão nº 002/2020 - do processo de compra nº 002/2020 refe-

rente Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MEDI-

CAMENTOS FRACASSADOS E DESERTOS, sendo de extrema 
urgência para suprir as necessidades da população do Município, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Ressalta-se que o critério de 

julgamento usado foi o de menor preço por item, cujo resultado é o seguin-
te: sagra-se vencedora para o - ITEM 7: a empresa FERNAMED LTDA no 

valor final de R$ 5832.00(cinco mil e oitocentos e trinta e dois reais) ITEM 

10: a empresa FERNAMED LTDA no valor final de R$ 2030.00(dois mil e 
trinta reais) ITEM 12: a empresa DMC DISTRIBUIDORAS, COM DE 

MEDICAMENTOS no valor final de R$ 3168.00(três mil e cento e sessen-

ta e oito reais) ITEM 19: a empresa DMC DISTRIBUIDORAS, COM DE 
MEDICAMENTOS no valor final de R$ 935.00(novecentos e trinta e 

cinco reais) ITEM 20: a empresa DMC DISTRIBUIDORAS, COM DE 

MEDICAMENTOS no valor final de R$ 11900.00(onze mil e novecentos 
reais) ITEM 22: a empresa DMC DISTRIBUIDORAS, COM DE MEDI-

CAMENTOS no valor final de R$ 1035.60(um mil e trinta e cinco reais e 

sessenta centavos).       
       

                     Primavera do Leste – MT, 20 de março de 2020. 

 
 

 

*Adriano Conceição de Paula 

Pregoeiro 

 

*original assinado nos autos do processo. 

 

 TERMO DE REVOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 018/2020   

PROCESSO Nº 208/2020 

 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, torna 

público para conhecimento dos interessados que a licitação supracitada tendo 

como objeto Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa 

para Prestação de Serviços Laboratoriais para confecção de Próteses Dentárias 

para atender a demanda do Programa de Saúde Bucal no Centro de 

Especialidades Odontológicas - CEO, conforme solicitação da Secretaria de 

Saúde, de acordo com a Súmula 473 do STF, e artigo 49 “caput” da Lei 

8.666/93, resolve: REVOGAR em todos os seus termos, por interesse público 

e da administração, o processo licitatório tombado sob o nº 208/2020, Pregão 

Eletrônico 018/2020. 

Conforme ofício encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, através do 

qual solicita a Revogação do presente certame, uma vez que o mesmo fora 

publicado na forma de disputa menor preço por item, quando deveria ser 

menor preço por lote. 

 

 

Primavera do Leste- MT, 20 de março de 2020. 

 

  

*Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

 

*Original assinado nos autos do processo. 

 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

074/2020 

 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo 810/2020, em favor de TALIA BARBOSA PORTILHO, 

para realização de Oficinas Na Modalidade Natação, nos termos do art. 25, 

inciso III da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 760,00 (Setecentos e 

sessenta reais). 

 

Publique-se. 

 

Primavera do Leste, 20 de março de 2020. 

 

 

 

João Geraldo Ribeiro Rodeigues de Mello Neto  

Secretário Municipal de Esportes 

 

 

 

*original assinado nos autos do processo 

 


